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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 17.953/2024   

PROCESSO N.º 21817/2024-35 
 
 

EDITAL 
 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de drenagem e pavimentação 

em vias do bairro José Menino, incluindo material, equipamento e mão de obra, conforme 

descrição constante no Anexo I - Termo de Referência do Edital. 

 

IMPORTANTE: 

 

Vistoria Técnica: A vistoria técnica dar-se-á de segunda a sexta feira, das 9h00 às 12h00 

ou das 14h00 às 17h00, partindo do seguinte local: Praça dos Expedicionários, 10, 6º 

andar – Gonzaga – Santos/SP, estendendo-se a área do presente objeto, mediante 

agendamento através dos tels. (13) 3229-1400 com o Eng. Ronald Santos Lima ou a Seção 

Administrativa do Departamento. 

 

• Data da Sessão Pública: 

Dia: 03/09/2024 às 10h (horário de Brasília) 

 

• Valor total estimado da Contratação: 

Item 01 - R$ 1.124.725,90. 

 

• Regime de execução: 

Empreitada por preço unitário 

 

• Critério de Julgamento: 

Menor preço 

 

• Modo de disputa: 

Aberto e fechado 

 

• Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS 

Não 

 

• Formalização de Consultas: 

E-mail: licita3delis@santos.sp.gov.br 

Fones: (13) 3201-5762 / (13) 3201-5009 

 

• Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

de Brasília (DF). 



                               P.A. Nº 21817/2024-35 

 

Prefeitura Municipal de Santos 
Secretaria Municipal de Finanças e Gestão   

                                                                                                             
 

 

 
LICITA III – DELIS 

Rua D. Pedro II - nº 25 - 4º andar - Centro – Santos/SP - CEP 11.010 – 080 

Tels.: (13) 3201-5009 / (13) 3201-5762 – e-mail: licita3delis@santos.sp.gov.br 

2 

 

ÍNDICE 

1. EDITAL: 

 

SEÇÃO I 

 

ITEM ASSUNTO 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2. OBJETO 

3. ITEM ORÇAMENTÁRIO 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DA CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA 

6. REFERÊNCIA DE TEMPO 

 

SEÇÃO II 

 

ITEM  ASSUNTO 

7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11. DOS RECURSOS 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

14. CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

2. ANEXOS AO EDITAL: 

 

2.1.    Anexo I – Termo de Referência; 

2.2.   Anexo II    – Relação dos documentos de habilitação; 

2.3.   Anexo III – Modelo de Proposta Comercial; 

2.4.   Anexo IV – Modelo de Declaração para fins do disposto no artigo 68, Inciso VI, da Lei 

Federal n° 14133/2021; 

2.5.   Anexo V – Modelo de Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência ou para aprendiz; 

2.6.   Anexo VI – Modelo de Declaração que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal; 

2.7. Anexo VII - Minuta de Contrato; 

2.8.  Anexo VIII – Memorial Descritivo; 

2.9.  Anexo IX – Planilha de Serviços e Preços; 

2.10. Anexo X – Cronograma físico-financeiro; 

2.11.  Anexo XI - Plantas 

2.12. Anexo XII – Atestado de Vistoria; 

2.13. Anexo XIII - Modelo de declaração nos termos e para os fins do disposto no § 1º do art. 98 

da Lei Orgânica do Município de Santos; 

2.14. Anexo XIV – Modelo de Declaração para fins do disposto no artigo 4º da Lei Municipal 

nº 2.655, de 27 de novembro de 2009. 



                               P.A. Nº 21817/2024-35 

 

Prefeitura Municipal de Santos 
Secretaria Municipal de Finanças e Gestão   

                                                                                                             
 

 

 
LICITA III – DELIS 

Rua D. Pedro II - nº 25 - 4º andar - Centro – Santos/SP - CEP 11.010 – 080 

Tels.: (13) 3201-5009 / (13) 3201-5762 – e-mail: licita3delis@santos.sp.gov.br 

3 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 17.953/2024 

SEÇÃO I 

O MUNICÍPIO DE SANTOS, por intermédio da Secretaria Municipal de Finanças e 

Gestão, e por meio da utilização de recursos da tecnologia da informação - INTERNET, 

torna público que, de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o 

Decreto Municipal n.º 10.222, de 20 de outubro de 2023 e os termos deste Edital, realizará 

processo licitatório na forma abaixo. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, através da utilização de 

recursos de tecnologia da informação, compostos por um conjunto de programas de 

computador que permitem confrontação sucessiva através do envio de lances dos 

licitantes com plena visibilidade para o Agente de Contratação e total transparência dos 

resultados para a sociedade. O sistema encontra-se inserido diretamente na INTERNET, 

onde o acesso as informações é protegido por HTTPS (Hyper Text Transfer Protocol 

Secure). 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Santos, 

denominado Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para a Plataforma “BLL Compras” constante da página eletrônica 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (bllcompras.com). 

2. OBJETO 

2.1. A descrição detalhada do objeto da presente licitação consta do Anexo I – Termo de 

Referência deste Edital. 

3. ITEM ORÇAMENTÁRIO 

3.1. A descrição do item orçamentário consta do Anexo I – Termo de Referência deste 

Edital. 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolizar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrô-

nica, através de campo próprio do sistema. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

neste Edital. 

4.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação e ao pedido de esclarecimento é 

medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do pro-

cesso de licitação. 

4.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

5. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DATA DA SESSÃO PÚBLICA DA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

5.1. O interessado em participar do certame deverá observar a data e o horário da sessão 

pública, conforme previsto na folha de rosto, o que será o prazo limite para inserção da 

proposta. 

6. REFERÊNCIA DE TEMPO 

6.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas 

no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

SEÇÃO II 

7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica os interessados que atenderem a 

todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos. 

7.2. Para fins do disposto no artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, fica a 

participação nos lotes das cotas exclusivas (inciso I) ou reservadas (inciso III) 

limitada às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), bem como às 

Cooperativas de Consumo (COOP), equiparadas nos termos do artigo 34 da Lei 

Federal nº 11.488/2007. 

7.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

7.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pe-

queno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133/2021 e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e do Decreto n.º 8.538/2015. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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7.3. Não poderão participar nesta licitação: 

7.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacio-

nados; 

7.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

7.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

7.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finan-

ceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do con-

trato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

7.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, 

concorrendo entre si; 

7.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por con-

tratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

7.3.8. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa con-

dição; 

7.3.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

7.4.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do con-

trato agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 

7.5.  O impedimento de que trata o item 7.3.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

7.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 7.3.2 e 7.3.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

7.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo eco-

nômico. 

7.8. O disposto nos itens 7.3.2 e 7.3.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto exe-

cutivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de exe-

cução. 

7.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcial-

mente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo finan-

ceiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não po-

derá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

7.10. A vedação de que trata o item 7.4 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

8.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, que terá, em especial, as 

seguintes atribuições:  

 

a)  responder os pedidos de esclarecimentos e eventuais impugnações apresentadas contra 

o edital, com o auxílio dos setores técnicos competentes; 

b) determinar a abertura da sessão pública e promover seu adiamento, suspensão ou 

reativação, quando necessário, conforme decisão da autoridade competente; 

c) analisar as propostas e desclassificar aquelas que não atendam aos requisitos previstos 

no edital; 

d) promover o desempate das propostas, quando o sistema eletrônico de licitação não o 

previr automaticamente; 

e) processar a etapa de lances de acordo com a modalidade de licitação e com o sistema 

utilizado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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f) promover o exercício do direito de preferência afeto às microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas, quando for o caso; 

g) negociar o valor do menor preço obtido ou condições mais vantajosas para a 

Administração; 

h) decidir motivadamente quanto à aceitabilidade do preço; 

i) promover a habilitação; 

j) recepcionar, analisar e se manifestar com relação aos recursos interpostos contra seus 

atos, encaminhando-os à autoridade competente, caso não reforme a decisão recorrida; 

k) elaborar ata da sessão pública com o auxílio eletrônico;   

l) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior para a 

homologação. 

– CREDENCIAMENTO – 

8.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da Concorrência 

Eletrônica deverão nomear através do Termo de Credenciamento, operador devidamente 

habilitado pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular 

lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site bllcompras.com 

8.3. O acesso do operador à Concorrência Eletrônica, para efeito de encaminhamento de 

proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 

mediante prévia definição de senha privativa. 

8.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

Concorrência Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa da Bolsa de Licitações e leilões do Brasil, devidamente justificado. 

8.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

Município de Santos a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

8.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes à Concorrência Eletrônica. 

 

– PARTICIPAÇÃO – 

8.7.  A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante do licitante credenciado e subsequente 

cadastramento da proposta inicial de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
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8.7.1. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão do seu representante.  

8.7.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecida com a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil pelo telefone: (41) 3097-4600 

ou e-mail: contato@bll.org.br  

8.7.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

8.7.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no Sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, de-

vendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifi-

que incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

8.8. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a pro-

posta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

8.9. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de 

outras declarações previstas em legislação específica e na Lei nº 14133/2021, o cumpri-

mento dos requisitos para habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências 

do edital de licitação. 

8.10. A falsidade da declaração de que trata o item 8.9 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 

8.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, até a aber-

tura da sessão pública. 

8.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

8.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parame-

trizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às se-

guintes regras: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


                               P.A. Nº 21817/2024-35 

 

Prefeitura Municipal de Santos 
Secretaria Municipal de Finanças e Gestão   

                                                                                                             
 

 

 
LICITA III – DELIS 

Rua D. Pedro II - nº 25 - 4º andar - Centro – Santos/SP - CEP 11.010 – 080 

Tels.: (13) 3201-5009 / (13) 3201-5762 – e-mail: licita3delis@santos.sp.gov.br 

9 

 

8.13.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

8.13.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

8.14. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 

8.14.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

8.15. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 8.13 terá caráter sigiloso para 

os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

8.16.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

- DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

8.17.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrô-

nico, dos seguintes campos: 

8.17.1 valor total da proposta; 

8.18. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.19. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pre-

videnciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

8.20. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, só sendo permitido alteração sob alegação de 

erro, quando este for visivelmente discrepante (por exemplo erro no lance ofertado). 

- DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS  

8.21. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.22. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.22.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acom-

panhamento em tempo real por todos os participantes. 
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8.23. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 

julgamento, em relação à proposta mais bem classificada. 

8.24. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente 

de Contratação e os licitantes. 

 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

8.25. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO. 

- DA ETAPA DE LANCES 

8.26. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusiva-

mente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebi-

mento e do valor consignado no registro.  

8.27. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as 

regras para sua aceitação. 

8.28. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

8.29. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que in-

cidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser de 05 (cinco) segundos. 

8.30. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexe-

quível. 

8.31. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.32. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.33. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa compe-

titiva da  Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances.  

8.34. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.35. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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8.36. Após a etapa de envio de lances, serão aplicados os critérios de desempate previstos 

nos art. 44 e 45 e a Lei Complementar nº 123/2006.  

8.37. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, se esta 

for empresa de maior porte, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.38. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

8.39. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microem-

presa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabele-

cido no item anterior. 

8.40. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apre-

sentar melhor oferta. 

8.41. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.42. Em caso de eventual empate entre as propostas ou lances, serão adotados os critérios 

previstos no art. 60 da Lei 14133/2021, nesta ordem: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova pro-

posta em ato contínuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão prefe-

rencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; (Vide Decreto nº 11.430/2023)  

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

8.42.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferên-

cia, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11430.htm
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realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

8.42.2 As regras previstas no item 8.42 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 

44 da Lei Complementar nº 123/2006. 

8.43. Nesse procedimento será adotado o modo de disputa ABERTO E FECHADO.  

- MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

8.44. Para o envio de lances na concorrência eletrônica, será adotado o modo de disputa 

“aberto e fechado”, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final fechado. 

8.44.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

o que transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.44.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.44.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.44.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.44.2., 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.44.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo para a contratação, o agente de 

contratação poderá negociar condições mais vantajosas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
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9.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifi-

cação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo defi-

nido pela Administração. 

9.2.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.2.2 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

9.3. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando neces-

sários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.4. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de soli-

citação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.5. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, nos termos do  art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e no item 7.3.4 do edital, especial-

mente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portal-

transparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Relação de apenados publicada mensalmente no Diário Oficial do 

Estado https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados 

9.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus 

ao benefício. 

9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.7.1.  contiver vícios insanáveis; 

9.7.2.  não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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9.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admi-

nistração; 

9.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

9.8. No caso de obras e serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das propos-

tas valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administra-

ção. 

9.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 9.8, só será considerada após 

diligência do agente de contratação, que comprove: 

9.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

9.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

9.8.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da neces-

sidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus res-

pectivos custos unitários por meio de Planilha de Serviços e Preços elaborada pela Ad-

ministração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

9.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

9.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

9.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do ob-

jeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 
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9.12. Definido o resultado do julgamento, o agente de contratação deverá encaminhar 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos previstos no Anexo II do Edital, necessários e suficientes para de-

monstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, ini-

cialmente apresentados em tradução livre. 

10.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no De-

creto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respec-

tivos consulados ou embaixadas. 

10.3. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.4. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados exclusivamente por meio 

do sistema, em formato digital, no prazo de 4 (quatro) horas prorrogável por igual perí-

odo, contado da solicitação do agente de contratação. 

10.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

10.5.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do cer-

tame; e 

10.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebi-

mento das propostas; 

10.6. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de 

contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de clas-

sificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no item 10.4. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavra-

tura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado referir-se ao julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante a intenção de recorrer deverá ser manifestada ime-

diatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interpo-

sição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

11.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita-

mento.  

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A inexecução total ou parcial do Contrato, assim como a execução irregular ou o 

atraso injustificado, sujeitará a Contratada, sem prejuízo da rescisão do Contrato, às 

seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.1.1. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo. 

12.1.2. A aplicação das penalidades ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

da intimação do ato, e no caso de sanção de multa, após defesa prévia do interessado. 

12.1.3. No caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 

12.1, caberá apresentação de recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

intimação do ato. 

12.1.4. No caso de aplicação da penalidade prevista na alínea “d” do item 12.1, caberá 

pedido de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

12.1.5. Nos prazos de defesa prévia e recurso, será aberta vista do processo aos 

interessados. 

12.2. A advertência será aplicada exclusivamente quando der causa à inexecução parcial 

do contrato. 

12.3. A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes multas: 

a) 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, em caso de inadimplemento total do 

ajustado; 

b) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, na hipótese de atraso no 

início ou conclusão dos serviços, de acordo com o cronograma físico-financeiro; 

c) 30% (trinta por cento) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de 

inadimplemento parcial, ou seja, na hipótese de execução de serviços incompletos; 

d) No caso de descumprimento de qualquer cláusula do contrato, a contratada ficará 

sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá 

caráter compensatório e a sua cobrança não exime a CONTRATADA, do pagamento de 

indenização por perdas e danos, que eventualmente venha a dar causa. 

12.5. A multa aplicada à CONTRATADA e os prejuízos por ela causados ao Município 

serão deduzidos de qualquer crédito a ela devido, cobrados diretamente ou judicialmente. 

12.6. A CONTRATADA desde logo autoriza o CONTRATANTE a descontar dos valores 

por ele devidos o montante das multas a ela aplicadas. 

12.7. O impedimento de licitar e contratar poderá ser aplicado quando: 

I – ocorrer a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II – ocorrer a inexecução total do contrato; 

III – não for entregue a documentação exigida para o certame; 
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IV - não for mantida a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

V - não for celebrado o contrato ou não for entregue a documentação exigida para a con-

tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VI - houver o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VII - não for comprovada a condição de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte 

(EPP), e Cooperativa de Consumo (COOP), na licitação de lotes de cotas exclusivas ou 

reservadas (artigo 48, incisos I e III da Lei Complementar nº 123/2006): 

12.8. A declaração de inidoneidade poderá ser aplicada pelo Sr. Secretário Municipal 

quando ocorrer: 

I – apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declara-

ção falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

II - fraude na licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportamento inidôneo ou cometimento de fraude de qualquer natureza; 

IV – prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V – prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

13. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO/AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO 

13.1. Decorrido o prazo para recurso e constatada a regularidade dos atos praticados, o 

objeto será adjudicado ao licitante vencedor e o procedimento licitatório será homologado 

pela autoridade competente. 

13.2. Em seguida, o adjudicatário será convocado para assinatura do Contrato, no prazo 

de até 05 (cinco) dias corridos contados da data do recebimento da convocação. 

13.3. A recusa injustificada à assinatura do Contrato, quando efetivada a convocação 

dentro do prazo de sua proposta, sujeita o licitante vencedor à multa de 30% (trinta por 

cento) do valor total do Contrato e, ainda, à penalidade de suspensão temporária de 

contratar e de licitar com a Prefeitura Municipal de Santos, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

13.3.1. Na sequência, o Agente de Contratação poderá convocar outro licitante, respeitada 

a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos editalícios e habilitatórios 

e feita a negociação, declará-lo vencedor. 

14. CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

14.1. Constam da Minuta anexa a este Edital (Anexo VII). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

15.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da am-

pliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Ad-

ministração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro-

postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, inde-

pendentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

15.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

15.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contra-

tações Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos bllcompras.com e http://www.san-

tos.sp.gov.br/licitasantos/ 

Santos, 25 de julho de 2024. 

 

 

WAGNER RAMOS 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

 

http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/
http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/
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ANEXO I - Termo de Referência 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 17.953/2024 

Contratação de empresa para execução de obras de drenagem e pavimentação em vias do 

bairro José Menino, incluindo material, equipamento e mão de obra, conforme abaixo: 

 

ITEM/DESCRIÇÃO 

Execução de obras de drenagem e pavimentação em vias do bairro José Menino, 

incluindo material, equipamento e mão de obra, conforme Memorial Descritivo, 

Planilha de Serviços e Preços e Cronograma Físico-Financeiro, que constituem os 

Anexos VIII, IX, e X do Edital, respectivamente.  

1. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

1.1. Os serviços deverão ser iniciados impreterivelmente em até 05 (cinco) dias úteis após 

a data de recebimento da Ordem de Serviço emitida pela fiscalização da SEINFRA. O 

prazo para conclusão dos serviços será de até 06 (seis) meses a contar da data de 

recebimento da Ordem de Serviço expedida pela fiscalização da SEINFRA, seguindo o 

estabelecido no cronograma físico-financeiro.  

 

1.2. Os serviços serão executados na Rua Cel. Candido Gomes, Rua Rei Jorge VI e Rua 

Sebastião Arantes Nogueira, José Menino, Santos-SP. 

 

1.3. Os serviços deverão ser executados sob regime de empreitada por preço unitário, em 

conformidade com o memorial descritivo e planta da Contratante, bem como com a 

Planilha de Serviços e Preços e cronograma físico-financeiro da Contratada, que 

integrarão o contrato. 

2. DA SUBCONTRATAÇÃO 

2.1. Em caso de subcontratação de parte do objeto do contrato, o contratado permanecerá 

solidariamente com o subcontratado, tanto em relação à Prefeitura Municipal de Santos, 

como perante terceiros, pelo perfeito cumprimento de todas as cláusulas e condições do 

contrato. 

 

2.2. Qualquer subcontratação do objeto do contrato, quando permitida será feita mediante 

prévia e expressa autorização do Município, sob pena de nulidade, além de constituir 

infração passível das cominações legais e contratuais cabíveis. 

 

2.3. A Contratada poderá subcontratar os seguintes serviços, correspondente aos itens da 

planilha de serviços e preços:  

 

• 3.7 - Destinação de resíduo sólido em aterro, tipo inerte; 
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• 4.5 - Destinação de resíduo sólido em aterro, tipo solo/terra; 

2.4. O contratado deverá colher junto ao subcontratado a declaração exigida no item 

1.1.14 do Anexo II do edital, para apresentação no início da execução dos serviços. 

3. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.1. O objeto contratual será recebido, provisoriamente, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, que for designado pelo Contratante para tanto, mediante 

Termo Circunstanciado, o qual será assinado pelas partes, dentro de até 15 (quinze) dias 

corridos da data de comunicação escrita de seu término, pela Contratada. 

3.2. Durante o período de 30 (trinta) dias da data de expedição do Termo supra, o serviço 

ficará sob observação, para que se verifique o cumprimento das exigências contratuais. 

3.3. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto contratual em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

3.4. Caso a CONTRATADA não promova os reparos e/ou substituições nos prazos que lhe 

forem determinados pelo CONTRATANTE, este, se assim lhe convier, poderá mandar 

executá-los, diretamente ou através de outras empresas, cobrando da CONTRATADA os 

respectivos custos acrescidos de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais sanções 

previstas no Edital. 

3.5. Esgotado o prazo previsto no item 3.2 ou restando comprovada a adequação do objeto 

aos termos, o serviço será recebido definitivamente, por engenheiro responsável, 

designado pelo Contratante, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes. 

4.  DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO: 

4.1. A Contratada deverá emitir Nota-Fiscal/Fatura contemplando as quantidades 

efetivamente realizadas, nos termos da sua Planilha de Serviços e Preços, seguindo o prazo 

de execução disposto no Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela mesma, os quais 

farão parte integrante do contrato a ser celebrado.  

4.2. O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias corridos contados a partir da data de 

emissão da nota de liquidação. Eventuais boletos encaminhados pelos contratados serão 

tidos como inexistentes para todos os fins e efeitos. 

5. PRAZO CONTRATUAL 

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021 e da minuta de contrato que 

constitui o Anexo VII deste Edital. 

6. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A adjudicatária deverá apresentar garantia no Departamento do Tesouro Municipal 

da Prefeitura Municipal de Santos, antes da assinatura do contrato, correspondente a 5 % 
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(cinco por cento) do valor do total do contrato, sob a forma de caução em dinheiro, títulos 

da dívida pública, fiança bancária ou seguro garantia. 

 

6.2. A garantia prestada será liberada ou restituída após a execução do contrato, 

juntamente com o competente atestado de execução dos serviços, expedido pela 

contratante, através do órgão competente para a fiscalização do ajuste, corrigida 

monetariamente se prestada em dinheiro. 

 

6.3. A garantia será retida ou descontada a favor da contratante, no caso de inadimplência 

da contratada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

7. DO PLANO DE GERENCIAMENTO DE RSCC 

7.1. A Contratada deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da 

emissão da Ordem de Serviço, o Plano de Gerenciamento de RSCC, e aprová-lo, nos 

termos da Lei Complementar Municipal nº 792/2013. 

8.  MEDIÇÃO: 

8.1. A medição dos serviços será efetuada pela fiscalização mensalmente, conforme 

Cronograma Físico Financeiro (Anexo X). 

9. DA VISTORIA 

9.1. Vistoria Técnica: A vistoria técnica dar-se-á de segunda a sexta feira, das 9h00 às 

12h00 ou das 14h00 às 17h00, partindo do seguinte local: Praça dos Expedicionários, 10, 

6º andar – Gonzaga – Santos/SP, estendendo-se a área do presente objeto, mediante 

agendamento através do tel. (13) 3229-1400 com o Eng. Ronald Santos Lima ou a Seção 

Administrativa do Departamento. 

9.2. A vistoria poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo respon-

sável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiarida-

des a contratação, nos termos do § 3º do artigo 63 da Lei Federal nº 14133/2021. 

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

10.1. As despesas decorrentes do contrato a ser firmado onerará as dotações nº:  

(1760) 01.29.10.15.452.0103.1140.01.4.4.90.51.99.100.0513- Fonte de Recurso: 01 – 

Tesouro; 

(1761) 01.29.10.15.452.0103.1140.02.4.4.90.51.99.100.0513- Fonte de Recurso: 02 – 

Transferência e Convênios Estaduais-Vinculados; 

(1762) 01.29.10.15.452.0103.1140.01.4.4.90.51.99.100.0514 - Fonte de Recurso: 01 – 

Tesouro; 
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(1763) 01.29.10.15.452.0103.1140.02.4.4.90.51.99.100.0514 – Fonte de Recurso: 02 – 

Transferência e Convênios Estaduais-Vinculados; 

11. DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SUBPRODUTOS DE MADEIRA: 

11.1. A Contratada obriga-se a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem 

nativa ou exótica que tenham procedência legal, nos termos da Lei Municipal nº 2655/09, 

devendo apresentar os seguintes documentos: 

a) cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição da madeira utilizada na confecção do 

objeto do contrato; 

b) comprovante de que o fornecedor da madeira encontra-se inscrito no Cadastro Técnico 

Federal (CTF), do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis – IBAMA; 

c) comprovante de que o fornecedor da madeira encontra-se cadastrado no 

CADMADEIRA. 

 

12. DA GARANTIA TÉCNICA E REPARAÇÕES: 

 

12.1. Após o recebimento definitivo do objeto deste contrato, por parte da 

CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará ainda responsável pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, conforme estabelece o Código Civil Brasileiro, contados da data do firmamento do 

Termo de Recebimento Definitivo, por quaisquer defeitos, ainda que resultantes dos 

materiais empregados, que sejam eles de natureza técnica ou operacional obrigando-se, 

às suas expensas, a proceder as operações e/ou substituições que se fizerem necessárias 

para o perfeito cumprimento do contratado. 
 

13. DO REAJUSTE 

 

13.1 Decorridos 12 (doze) meses da contratação, o preço pactuado será reajustado de 

acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do 

período, observada a legislação federal em vigor. 
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ANEXO II 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

1.1. O licitante classificado em primeiro lugar, deverá encaminhar a seguinte 

documentação: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em 

se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

 

1.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 

prova da composição da diretoria em exercício. 
 

1.1.4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

1.1.5. Prova de inscrição no CNPJ. 

1.1.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei (Certificado do F.G.T.S.). 

1.1.7. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal: Certidão Negativa de 

Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União ou Positiva 

com efeito de Negativa, emitida pela Receita Federal do Brasil em conjunto com a 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1751, de 

02/10/2014, ou outro meio equivalente admitido por lei. 

1.1.8. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 

licitante, composta de Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Positiva com efeito de 

Negativa, expedida pela Secretaria da Fazenda do Governo do Estado, ou outro meio 

equivalente admitido por lei. 

1.1.9. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 

do licitante, composta de Certidão Negativa de Tributos Mobiliários ou Positiva com 

efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Finanças do Município, ou outro meio 

equivalente admitido por lei. 

1.1.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou 
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Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos Negativos, expedida nas páginas 

eletrônicas do Tribunal Superior do Trabalho (Lei Federal nº 12.440/2011 e Resolução 

Administrativa nº 1470 de 24 de agosto de 2011). 

1.1.11. Declaração para fins do disposto no Artigo 68, Inciso VI, da Lei Federal n° 

14133/2021, conforme Anexo IV. 

1.1.12. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e 

em outras normas específicas, nos termos do Artigo 63, Inciso IV e do Artigo 116, da Lei 

Federal nº 14133/2021, conforme Anexo V. 

1.1.13. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos 

do Artigo 63, § 1º, da Lei Federal nº 14133/2021, conforme Anexo VI. 

1.1.14. Declaração formal do licitante, nos termos e para os fins do disposto no § 1º do 

art. 98 da Lei Orgânica do Município de Santos, conforme modelo Anexo XIII. 

 

1.1.15. Declaração firmada sob as penas da lei do compromisso de utilização de produtos 

e subprodutos de madeira de origem exótica, ou de origem nativa que tenha procedência 

legal. (Anexo XIV). 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

1.1.16. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa ou de execução patrimonial do domicílio 

da pessoa física ou da firma individual, cuja data de emissão não poderá ser superior a 60 

(sessenta) dias da data da abertura desta licitação. 

1.1.16.1. Será admitida a apresentação de Certidão Positiva para a(s) licitante(s) em 

recuperação judicial ou extrajudicial, desde que acompanhada de seu Plano de 

Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar 

sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os requisitos 

de habilitação econômico-financeiras estabelecidos neste edital. 

1.1.17. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação econômica da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 

(três) meses da data da apresentação da proposta. 

1.1.17.1. A comprovação de boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG), Liquidez Corrente (LC) 

maiores ou iguais que 1 (>=1), resultantes da aplicação das fórmulas: 



                               P.A. Nº 21817/2024-35 

 

Prefeitura Municipal de Santos 
Secretaria Municipal de Finanças e Gestão   

                                                                                                             
 

 

 
LICITA III – DELIS 

Rua D. Pedro II - nº 25 - 4º andar - Centro – Santos/SP - CEP 11.010 – 080 

Tels.: (13) 3201-5009 / (13) 3201-5762 – e-mail: licita3delis@santos.sp.gov.br 

26 

 

            

              Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG =   ------------------------------------------------------------ 

              Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

  

                            Ativo Total  

SG =    ------------------------------------------------------------                            

              Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

 

                      Ativo Circulante      

LC =   ------------------------------------------------------------ 

                       Passivo Circulante  

 

1.1.17.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo ba-

lanço de abertura. (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 65, §1º). 

1.1.17.3. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais de-

monstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 69, §6º) 

1.1.17.4. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

1.1.17.5. Comprovação do cumprimento de um dos seguintes itens, cuja opção 

ficará a critério do licitante: 

 

I – Capital mínimo de R$ 112.472,59 (cento e doze mil, quatrocentos e setenta e 

dois reais e cinquenta e nove centavos), ou; 

 

II - Patrimônio líquido mínimo de R$ 112.472,59 (cento e doze mil, quatrocentos 

e setenta e dois reais e cinquenta e nove centavos). 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1.1.18. Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, conforme 

Resolução nº 1.121/2019, do CONFEA e/ou Registro no Conselho Regional de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme Lei Federal nº 12.378/2010, da empresa 

licitante e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s), em vigor. 

 

1.1.19. Prova de capacitação técnico – profissional através de comprovação, pela 



                               P.A. Nº 21817/2024-35 

 

Prefeitura Municipal de Santos 
Secretaria Municipal de Finanças e Gestão   

                                                                                                             
 

 

 
LICITA III – DELIS 

Rua D. Pedro II - nº 25 - 4º andar - Centro – Santos/SP - CEP 11.010 – 080 

Tels.: (13) 3201-5009 / (13) 3201-5762 – e-mail: licita3delis@santos.sp.gov.br 

27 

 

licitante, de possuir em seu quadro permanente, mediante registro na carteira profissional, 

ficha de empregado ou contrato de trabalho, contrato social ou de natureza civil com 

trabalhador autônomo, na data prevista para a entrega da proposta, profissional(is) de 

nível superior ou outro(s) devidamente reconhecido(s) pela entidade competente, 

detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes ao objeto da licitação, que deverá(ão) estar acompanhado(s) 

da(s) certidão(ões) de acervo técnico (CAT) ou documento equivalente, emitido pelo 

CAU; 

 

a) Aplicação de CBUQ (Concreto asfáltico usinado a quente) – Faixa II e/ou Faixa 

III, OU SIMILAR, compatível com os itens 6.7 e 6.8 da Planilha; 

b) Assentamento ou execução de galerias em concreto armado para águas pluviais, 

compatível com os itens 5.5 e 5.6 da Planilha; 

 

1.1.20. Prova de qualificação técnico-operacional através de atestado(s) emitido(s) em 

nome da licitante por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente 

registrado(s) na(s) entidade(s) profissional(is) competente(s), para comprovar o 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o 

objeto desta licitação 

 

a) Aplicação de CBUQ (Concreto asfáltico usinado a quente) – Faixa II e/ou Faixa 

III, OU SIMILAR, compatível com os itens 6.7 e 6.8 da Planilha - 

QUANTIDADE MÍNIMA: 67,00 m³; 

b) Assentamento ou execução de galerias em concreto armado para águas pluviais, 

compatível com os itens 5.5 e 5.6 da Planilha - QUANTIDADE MÍNIMA: 

156,00 m; 

1.1.21. Atestado de Vistoria, conforme Anexo XII, emitido pela fiscalização da Prefeitura 

Municipal de Santos, comprovando a inspeção pela licitante do local para a execução dos 

serviços, objeto desta licitação. 

1.1.21.1. A vistoria poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo res-

ponsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculia-

ridades a contratação, nos termos do § 3º do artigo 63 da Lei Federal nº 14133/2021. 

2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia ou por verificação de autenticidade via internet.  

3. Nos documentos em que não houver prazo de validade assinalado, serão considerados 

válidos os emitidos até 90 (noventa) dias corridos, antes da data de abertura desta 

licitação, exceção feita ao item 1.1.16, 1.1.19 e 1.1.20 deste Anexo. 
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4. Todos os documentos deverão se reportar à sede ou à filial que participou da licitação 

e que executará o contrato. 

4.1. No caso da licitante desejar que um de seus estabelecimentos, que não o participante 

da licitação, execute o futuro contrato, deverão ser atendidos os seguintes requisitos:  

a) que o ato constitutivo da licitante (matriz) conste expressamente a filial; 

 

b) que a licitante informe que o objeto será executado pela filial, quando então deverá ser 

comprovada a regularidade fiscal de ambos os estabelecimentos, com a apresentação das 

certidões necessárias.  
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ANEXO III - Modelo 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 17.953/2024 –  

PROCESSO N.º 21817/2024-35 

 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

Fornecedor: 

CNPJ:       Inscrição Estadual: 

Endereço:     Bairro: 

CEP:                Cidade:  Estado: 

Telefone:      

e-mail: 

 

Pelo presente formulamos proposta comercial para execução de obras de drenagem e 

pavimentação em vias do bairro José Menino, incluindo material, equipamento e mão de 

obra, de acordo com as condições do Edital que rege a presente licitação, nos seguintes 

termos: 

 

 

DESCRIÇÃO UNIDADE 
VALOR 

TOTAL 

1.  SERVIÇO  

Valor Total da Proposta: R$___________(_____________________________). 

 

No valor acima estão incluídas todas as despesas originárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

Observação: Deverá ser anexado Planilha de Serviços e Preços e Cronograma 

Fisico-Financeiro. 

 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessão pública da 

Concorrência Eletrônica. 

Data ....../......./...... 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal/carimbo 
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ANEXO IV - Modelo 

 
 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 17.953/2024 – PROCESSO N.º 21817/2024-35 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO 

DA EMPRESA 

Decreto 4.358, de 05.09.2002 

 

 

 

EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA 

 

 

 

Ref.: (17.953/2024) 

 

 

   ....................................................., inscrito no CNPJ n.º .................., 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ...................................., portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º .................. e do CPF n.º ..................... DECLARA, para fins 

do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

______________ 

(data) 

 

 

_________________________ 

(representante legal) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V - Modelo 

 
 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 17.953/2024 – PROCESSO N.º 21817/2024-35 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

..........................................................................., inscrito no CNPJ n.º .................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ...................................., portador(a) da 

Carteira de Identidade n.º .................. e do CPF n.º ..................... DECLARA, para fins 

do disposto no inciso IV do art. 63 e art.116 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 

2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

 

______________ 

(data) 

 

 

_________________________ 

(representante legal) 
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ANEXO VI - Modelo 

 
 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 17.953/2024 – PROCESSO N.º 21817/2024-35 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

................................................................................, inscrito no CNPJ n.º .................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ...................................., portador(a) da 

Carteira de Identidade n.º .................. e do CPF n.º ..................... DECLARA, para fins 

do disposto no § 1, do art. 63 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

______________ 

(data) 

 

 

_________________________ 

(representante legal) 
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ANEXO VII- Minuta de Contrato 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 17.953/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21817/2024-35 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTOS E A 

EMPRESA -------------------------------- PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EM VIAS DO BAIRRO JOSÉ MENINO, 

INCLUINDO MATERIAL, EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTOS, doravante 

designado simplesmente CONTRATANTE, com sede na Praça Visconde de Mauá, s/nº 

- Santos - Estado de São Paulo, inscrito no C.N.P.J., sob nº 58.200.015/0001 - 83, neste 

ato representado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. 

Wagner Ramos, devidamente autorizado pelo Sr. Prefeito Municipal, nos termos do 

Decreto nº 9.329, de 14 de maio de 2021 e de outro lado a empresa ........................, com 

sede na Av./Rua ........................... nº ____________ inscrita no C.N.P.J. sob 

nº................................/............., neste ato representada por seu ,___________ -UF, 

doravante designada simplesmente  CONTRATADA, e por esta última na forma de sua 

representação, foi dito que tendo sido aceita a proposta que apresentara para a  execução 

de obras de drenagem e pavimentação em vias do bairro José Menino, incluindo material, 

equipamento e mão de obra, conforme especificação contida no Edital de Concorrência 

Eletrônica nº 17.953/2024, Processo Administrativo nº 21817/2024-35, da Prefeitura 

CONTRATANTE, cujo teor declara expressamente conhecer e aceitar, e sendo-lhe 

adjudicado o respectivo objeto, vem assinar o presente instrumento, concordando com os 

termos e as condições, pelos quais desde já se obriga: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a 

execução de obras de drenagem e pavimentação em vias do bairro José Menino, incluindo 

material, equipamento e mão de obra, que deverá obedecer ao Edital de Concorrência 

Eletrônica nº 17.953/2024 e à proposta apresentada pela CONTRATADA, aos quais este 

contrato fica vinculado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, 

o edital de licitação e a proposta da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo período 

de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS / DO LOCAL / DO REGIME DE 

EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados impreterivelmente em até 05 (cinco) 

dias úteis após a data de recebimento da Ordem de Serviço emitida pela fiscalização da 
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SEINFRA. O prazo para conclusão dos serviços será de até 06 (seis) meses a contar da 

data de recebimento da Ordem de Serviço expedida pela fiscalização da SEINFRA, 

seguindo o estabelecido no cronograma físico-financeiro.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços serão executados na Rua Cel. Candido Gomes, 

Rua Rei Jorge VI e Rua Sebastião Arantes Nogueira, José Menino, Santos-SP. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O objeto do presente contrato será executado sob regime 

de empreitada por preço unitário, de acordo com o Memorial Descritivo e Plantas da 

Contratante, Planilha de Serviços e Preços e Cronograma Físico-Financeiro da 

Contratada, que constituem os Anexos I, II, III e IV, deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO:  Em caso de subcontratação de parte 

do objeto do contrato, o contratado permanecerá solidariamente com o subcontratado, 

tanto em relação à Prefeitura Municipal de Santos, como perante terceiros, pelo perfeito 

cumprimento de todas as cláusulas e condições do contrato. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qualquer subcontratação do objeto do contrato, quando 

permitida será feita mediante prévia e expressa autorização do Município, sob pena de 

nulidade, além de constituir infração passível das cominações legais e contratuais 

cabíveis. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Contratada poderá subcontratar os seguintes serviços, 

correspondente aos itens da planilha de serviços e preços:  

 

• 3.7 - Destinação de resíduo sólido em aterro, tipo inerte; 

• 4.5 - Destinação de resíduo sólido em aterro, tipo solo/terra. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O contratado deverá colher junto ao subcontratado a 

declaração exigida no item 1.1.14 do Anexo II do edital, para apresentação no início da 

execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO: Atribui-se ao presente contrato o valor total de                    

R$ ..................(.......................). 

PARÁGRAFO ÚNICO: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de ad-

ministração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da con-

tratação. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO:  

A Contratada deverá emitir Nota-Fiscal/Fatura contemplando as quantidades 

efetivamente realizadas, nos termos da sua Planilha de Serviços e Preços, seguindo o 

prazo de execução disposto no Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela mesma, 

os quais fazem parte deste contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias corridos 

contados a partir da data de emissão da nota de liquidação. Eventuais boletos 

encaminhados pelos fornecedores serão tidos como inexistentes para todos os fins e 

efeitos. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE: Decorridos 12 (doze) meses da contratação, 

o preço pactuado será reajustado de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo – IPCA do período, observada a legislação federal em vigor. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Na execução dos 

serviços, a Contratada obriga-se a: 

I. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto; 

II. Fornecer todo o material, mão de obra, ferramentas, equipamentos e veículos, 

necessários à execução dos serviços descritos no Memorial Descritivo; 

III. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou au-

toridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

IV. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

V. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa res-

ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contra-

tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

VI. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previden-

ciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, e de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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VII. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contra-

tual. 

VIII. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

IX. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

X. Cumprir e comprovar, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da 

Lei n.º 14.133/2021); 

XI. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o inciso acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021); 

XII. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou muni-

cipal, as normas de segurança do contratante; 

XIII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

XIV. Cumprir a legislação vigente relativa à segurança e higiene do trabalho no que se 

refere ao pessoal colocado à disposição dos serviços contratados, fiscalizando, inclusive, 

a utilização pelos funcionários do uso dos equipamentos individuais de segurança.  

XV. Acompanhar as medições dos serviços procedidas pela fiscalização, assinando os 

documentos de medição ou oferecendo de imediato as impugnações que entender 

necessárias; 

XVI. Substituir em 24 (vinte e quatro) horas o funcionário, apontado pela fiscalização 

como inadequado para a execução dos serviços; 

XVII. Fornecer sinalização diurna e noturna para o canteiro de serviços, garantindo a 

segurança do local e seu entorno; 

XIII. Recolher taxa correspondente a A.R.T. do serviço exigida pelo CREA e/ou RRT 

do serviço exigido pelo CAU e entregar cópia a PMS; 

XIX. Transportar e destinar em local ambientalmente adequado, às suas custas, todo e 

qualquer material existente que precisar ser retirado do local dos serviços; 

XX. Manter os seus empregados uniformizados, identificados pelo nome ou logotipo da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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CONTRATADA, estampando no uniforme e utilizando os EPI’S (equipamentos de 

proteção individual) necessários para a adequada execução dos serviços, não sendo 

permitido o uso de chinelos e camisas sem mangas; 

XXI. Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão de obra 

necessária à execução dos serviços, como única e exclusiva empregadora; 

XXII. Arcar com as despesas de transporte, seguros, encargos fiscais, comerciais, sociais, 

trabalhistas e outros, inclusive os que venham recair sobre o objeto deste contrato, até o 

seu término; 

XXIII. Manter no local dos serviços uma Caderneta de Ocorrências diária onde serão 

registrados, quer pelo seu preposto, quer pela fiscalização, todos os fatos de interesse do 

serviço ocorridos durante a sua execução; 

XXIV. Retirar equipamentos do local dos serviços somente mediante prévia solicitação e 

aprovação expressa da CONTRATANTE. 

XXV. Manter um canteiro de obra com instalações para escritório e depósito de materiais. 

Deverá, antes do início da execução da obra, apresentar croqui de localização das 

instalações. 

 

XXVI. Prever local para guarda de materiais e ferramentas de modo a facilitar e agilizar 

a execução dos serviços, e a mesma será responsável pela guarda e conservação dos 

mesmos.  

 

XXVII. Manter no escritório da obra, em local visível, a qualificação e efetivo de pessoal 

trabalhando na obra, reservando, ainda, um espaço para fiscalização. 

 

XXVIII. Manter o canteiro de obras provido de todos os materiais necessários à execução 

de cada uma das etapas, de modo a garantir o andamento contínuo da obra no ritmo 

necessário ao cumprimento dos prazos contratuais. 

 

XXIX. Manter um responsável técnico na obra e apresenta-lo previamente à Fiscalização, 

tendo esta, o direito de exigir a sua substituição no curso da obra a seu critério. 

 

XXX. Arcar com todas as providências e despesas decorrentes, junto às concessionárias 

de serviços públicos, para obtenção das licenças bem como todas as ligações definitivas 

necessárias para o perfeito funcionamento do canteiro de obras e frentes de trabalho, bem 

como as ações e tratativas para equacionamento de eventuais interferências urbanas. 

 

XXXI. Responsabilizar-se pela gestão das ações e projetos junto às concessionárias em 

especial atenção ao que se refere a serviços em áreas próximas a redes de energia e linhas 



                               P.A. Nº 21817/2024-35 

 

Prefeitura Municipal de Santos 
Secretaria Municipal de Finanças e Gestão   

                                                                                                             
 

 

 
LICITA III – DELIS 

Rua D. Pedro II - nº 25 - 4º andar - Centro – Santos/SP - CEP 11.010 – 080 

Tels.: (13) 3201-5009 / (13) 3201-5762 – e-mail: licita3delis@santos.sp.gov.br 

38 

 

de transmissão sendo necessário o planejamento dessas ações com antecedência de forma 

a não colocar nenhum equipamento ou pessoal (funcionários ou munícipes) em risco. 

 

XXXII. Garantir que as residências e comércios nas áreas de intervenção da obra não 

tenham prejuízo do abastecimento de energia, água, gás, telefonia, dados, etc. 

 

XXXIII. Realizar vistoria nos imóveis lindeiros área de intervenção, antes da execução 

das obras, para verificar a situação atual do local, documentando as informações 

levantadas (por meio de laudos, relatórios, etc). 

 

XXXIV. Confeccionar placa indicativa dos serviços, no padrão e com dimensões e dizeres 

definidos pelo CONTRATANTE, apresentando o responsável técnico e o(s) fiscal(is) da 

Prefeitura, fixando-a no local das obras/serviços antes do início da execução e 

removendo-a imediatamente após o término dos serviços, responsabilizando-se pelo 

transporte e devolução à Prefeitura Municipal de Santos, no seguinte endereço: Largo 07 

de setembro nº 08. 

 

XXXV. Seguir as exigências da NR-24 – Condições Sanitárias e de Conforto nos locais 

de trabalho, da portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego. 

 

XXXVI. Disponibilizar equipe técnica para acompanhamento e execução para realização 

dos serviços de pavimentação no horário noturno. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: O Contratante 

obriga-se a: 

 

I. Fiscalizar todos os serviços realizados pela CONTRATADA e se necessário, apontar, 

através de comunicação por escrito, os serviços que não satisfaçam as condições 

contratuais ou especificações, assim como as que apresentem falhas na execução, 

podendo ser exigida sua demolição, substituição ou refazimento; 

 

II. Disponibilizar local adequado para a prestação dos serviços e o fornecimento dos 

materiais; 

 

III. Fiscalizar e inspecionar a entrega dos materiais e dos serviços verificando o 

cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, quando não atenderem ao 

especificado. Responsável: Engº. Ronald Santos Lima; 

 

IV. Atestar, de acordo com a entrega efetuada /serviço executado, a Nota Fiscal /Fatura, 

encaminhando-a ao setor competente para pagamento; 
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V. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita 

da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos 

omissos; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: A garantia prestada na 

forma do item 6.1, do Anexo I do Edital da Concorrência Eletrônica nº 17.953/2024, será 

liberada ou restituída após a execução do contrato, com o correspondente atestado de 

execução dos serviços pela fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos / SEINFRA, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A garantia será retida ou descontada a favor do 

CONTRATANTE, no caso de inadimplência da CONTRATADA, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  A 

inexecução total ou parcial do Contrato, assim como a execução irregular ou o atraso 

injustificado, sujeitará a Contratada, sem prejuízo da rescisão do Contrato, às seguintes 

penalidades: 

I) advertência; 

II) multa; 

III) impedimento de licitar e contratar; 

IV) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo 

administrativo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação das penalidades ocorrerá no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, a contar da intimação do ato, e após defesa prévia do interessado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de aplicação das penalidades previstas nos incisos 

“I”, “II” e “III” do caput, caberá apresentação de recurso no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, a contar da intimação do ato. 

PARÁGRAFO QUARTO:  No caso de aplicação da penalidade prevista no inciso “IV” 

do caput, caberá pedido de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

intimação do ato. 

PARÁGRAFO QUINTO: Nos prazos de defesa prévia e recurso, será aberta vista do 

processo à Contratada. 
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PARÁGRAFO SEXTO: A advertência será aplicada exclusivamente na hipótese de 

inexecução parcial do contrato. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes multas: 

I) 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, em caso de inadimplemento total do 

ajustado; 

 

II) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, na hipótese de atraso no 

início ou conclusão dos serviços, de acordo com o cronograma físico-financeiro; 

 

III) 30% (trinta por cento) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de 

inadimplemento parcial, ou seja, na hipótese de execução de serviços incompletos; 

 

IV) No caso de descumprimento de qualquer cláusula do contrato, a contratada ficará 

sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO: A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não exime a CONTRATADA, 

do pagamento de indenização por perdas e danos, que eventualmente venha a dar causa. 

PARÁGRAFO NONO: A multa aplicada à CONTRATADA e os prejuízos por ela 

causados ao Município serão deduzidos de qualquer crédito a ela devido, cobrados 

diretamente ou judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO:  A CONTRATADA desde logo autoriza o CONTRATANTE 

a descontar dos valores por ele devidos o montante das multas a ela aplicadas. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O impedimento de licitar e contratar poderá ser 

aplicado quando: 

I – ocorrer a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II – ocorrer a inexecução total do contrato; 

III – não for entregue a documentação exigida para o certame; 

IV - não for mantida a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

V - não for celebrado o contrato ou não for entregue a documentação exigida para a con-

tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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VI - houver o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VII - não for comprovada a condição de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte 

(EPP), e Cooperativa de Consumo (COOP), na licitação de lotes de cotas exclusivas ou 

reservadas (artigo 48, incisos I e III da Lei Complementar nº 123/2006): 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A declaração de inidoneidade poderá ser 

aplicada pelo Sr. Secretário Municipal quando ocorrer: 

I – apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declara-

ção falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

II - fraude na licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportamento de modo inidôneo ou cometimento de fraude de qualquer natureza; 

IV – prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V – prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: Este contrato 

poderá ser extinto de pleno direito, unilateralmente, a juízo exclusivo do 

CONTRATANTE, independente de notificação judicial ou extrajudicial, conforme os 

artigos 137,138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização deste 

Contrato será exercida pelo Departamento de Infraestrutura da Secretaria Municipal de 

Serviços Públicos sob responsabilidade do Eng. Ronald Santos Lima, registro nº 33.308-

8. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU 

SUBPRODUTOS DE MADEIRA: A Contratada obriga-se a utilizar produtos ou 

subprodutos de madeira de origem nativa ou exótica que tenham procedência legal, nos 

termos da Lei Municipal nº 2655/2009, devendo apresentar os seguintes documentos: 

 

a) cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição da madeira utilizada na confecção do 

objeto do contrato; 

b) comprovante de que o fornecedor da madeira encontra-se inscrito no Cadastro Técnico 

Federal (CTF), do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis – IBAMA; 

c) comprovante de que o fornecedor da madeira encontra-se cadastrado no 

CADMADEIRA. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despe-

sas decorrentes do contrato a ser firmado onerará a dotação nº:  

(1760) 01.29.10.15.452.0103.1140.01.4.4.90.51.99.100.0513- Fonte de Recurso: 01 – 

Tesouro; 

(1761) 01.29.10.15.452.0103.1140.02.4.4.90.51.99.100.0513- Fonte de Recurso: 02 – 

Transferência e Convênios Estaduais- Vinculados; 

(1762) 01.29.10.15.452.0103.1140.01.4.4.90.51.99.100.0514 - Fonte de Recurso: 01 – 

Tesouro; 

(1763) 01.29.10.15.452.0103.1140.02.4.4.90.51.99.100.0514 – Fonte de Recurso: 02 – 

Transferência e Convênios Estaduais- Vinculados. 

Através da nota de empenho nº ...................., emitida em _____ de ________ de 2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RECEBIMENTO DO OBJETO: O objeto contra-

tual será recebido, provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscali-

zação, que for designado pelo Contratante para tanto, mediante Termo Circunstanciado, o 

qual será assinado pelas partes, dentro de até 15 (quinze) dias corridos da data de comu-

nicação escrita de seu término, pela Contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Durante o período de 30 (trinta) dias da data de expedição 

do Termo supra, o serviço ficará sob observação, para que se verifique o cumprimento 

das exigências contratuais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratual em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Caso a CONTRATADA não promova os reparos e/ou 

substituições nos prazos que lhe forem determinados pelo CONTRATANTE, este, se 

assim lhe convier, poderá mandar executá-los, diretamente ou através de outras empresas, 

cobrando da CONTRATADA os respectivos custos acrescidos de 10% (dez por cento), 

sem prejuízo das demais sanções previstas na Cláusula Décima Primeira deste Contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO. Esgotado o prazo previsto no Parágrafo primeiro desta 

Cláusula, ou restando comprovada a adequação do objeto aos termos, o serviço será 

recebido definitivamente, por engenheiro responsável, designado pelo Contratante, 

mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PLANO DE GERENCIAMENTO DE 

RSCC: A Contratada deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da 

emissão da Ordem de Serviço, o Plano de Gerenciamento de RSCC, e aprová-lo, nos 
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termos da Lei Complementar Municipal nº 792/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA MEDIÇÃO: A medição dos serviços será 

efetuada pela fiscalização mensalmente, conforme Cronograma Físico Financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - GARANTIA TÉCNICA E REPARAÇÕES: Após o 

recebimento definitivo do objeto deste contrato, por parte da CONTRATANTE, a 

CONTRATADA ficará ainda responsável pelo prazo de 05(cinco) anos, conforme 

estabelece o Código Civil Brasileiro, contados da data do firmamento do Termo   de   

Recebimento   Definitivo, por   quaisquer   defeitos,   ainda   que   resultantes    dos   

materiais empregados, que sejam eles de natureza técnica ou operacional obrigando-se, 

às suas expensas, a proceder as operações e/ou substituições que se fizerem necessárias 

para o perfeito cumprimento do contratado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS: As partes deste instrumento deverão observar as disposições da Lei Federal 

nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e alterações, quando do 

tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para 

propósito de execução e acompanhamento deste ajuste, não podendo divulgar, revelar, 

produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos à esta avença, a não ser 

por força de obrigação legal ou regulatória. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO: Aplica-se à execução 

deste Contrato e, especialmente aos casos omissos, a Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO: Será competente o foro da 

Comarca de Santos para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. 

E, por estarem assim de pleno acordo assinam presente instrumento, decorrente da 

Concorrência Eletrônica n.º 17.953/2024, na presença de duas testemunhas que são 

........................................................................ para que surtam os efeitos legais, pelo que 

eu, ................................. o digitei, dato e assino. 

Santos, ___ de __________ de 2024. 

_________________________ 

CONTRATADA 

 

 

___________________________________________ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

 

_____________________                                              _____________________ 

TESTEMUNHA                                                       TESTEMUNHA 
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ANEXO VIII- Memorial Descritivo 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

DRENAGEM EM VIAS DO BAIRRO JOSÉ MENINO, INCLUINDO MATERIAL, 

EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SANTOS-SP 

NOVEMBRO/2023 
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1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. OBJETIVO 

 

O presente documento trata das especificações e padrões técnicos míni-

mos a serem obrigatoriamente respeitados durante a execução das obras de 

drenagem em vias do bairro José Menino, incluindo material, equipamento e mão 

de obra, contratadas pela Prefeitura Municipal de Santos. São elas: Rua Cel. 

Candido Gomes e Rua Rei Jorge VI, José Menino, Santos/SP. 

Os serviços deverão ser executados conforme orientações e instruções 

técnicas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, planilha, 

cronograma e especificações técnicas, não podendo ocorrer em hipótese al-

guma a interpretação de forma isolada de qualquer um destes documentos. 

Assim, estas especificações e padrões técnicos visam dissipar quaisquer 

dúvidas que porventura venham a surgir no decorrer da execução das obras e 

serviços. 

 

1.2. CONDIÇÕES GERAIS 

 

O cumprimento do especificado neste documento será de responsabili-

dade e custeado diretamente pela Empresa reconhecida contratualmente como 

a executante das obras, doravante simplesmente denominada como Contratada, 

sendo a fiscalização realizados pelo(s) representante(s) indicado(s) pela Contra-

tante. 

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, a 

Contratada obriga-se, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a 

assistência técnica e administrativa necessárias ao conveniente andamento dos 

trabalhos e, caso haja necessidade, alguns serviços poderão ser realizados no 

período noturno, a critério da fiscalização. 

Para as obras e serviços que forem ajustados, caberá à Contratada for-

necer e conservar, pelo período em que for necessário equipamento mecânico 

e ferramentas adequadas e a contratar mão de obra qualificada, de modo a reu-

nir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operá-

rios, mestres, encarregados e engenheiro(s) que possam assegurar o progresso 

satisfatório às obras, bem como do cumprimento do cronograma físico. 

Caso ocorra alguma alteração a ser feita, devido a fatores locais ou quais-

quer outros, deverá imediatamente ser comunicado ao fiscal da Contratante ou 

ao preposto autorizado, para ser dada à solução adequada. 
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A Contratada se obriga a realizar seguro de riscos de engenharia e res-

ponsabilidade civil cruzada a fim de garantir cobertura a quaisquer danos causa-

dos a empreiteiros, subempreiteiros ou quaisquer terceiros decorrentes de aci-

dentes relacionados as obras civis e/ou serviços de instalação e montagem. 

Os horários de execução dos serviços e o esquema de trabalho adotado 

serão fixados de acordo com as necessidades e demandas da Contratante, vi-

sando mitigar os transtornos na operação viária e atender as solicitações emer-

genciais quando necessário. 

Deverão ser previstas horas extraordinárias, aos sábados, domingos e 

feriados, por conta da Empresa Contratada, para o cumprimento do prazo de 

instalação, término dos serviços e eventuais transtornos relacionados ao clima, 

tráfego, etc. 

 

1.3. ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO 

 

A Contratante disponibilizará na obra fiscal (engenheiro ou arquiteto) con-

venientemente credenciado junto à Contratada e com autoridade para exercer 

toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização das obras, ga-

rantindo todos os pormenores e obrigações a serem cumpridas pela empresa 

reconhecida perante a lei como contratada. 

A Contratada será obrigada a facilitar a fiscalização dos materiais e a exe-

cução da obra contratada, facultando à fiscalização o acesso a todas as partes 

da mesma. Obriga-se do mesmo modo a facilitar a fiscalização em oficinas, de-

pósitos, armazéns ou dependências onde se encontrem materiais destinados à 

construção, serviço ou obra em preparo, mesmo que de propriedade de tercei-

ros. 

À fiscalização é assegurada o direito de ordenar a suspensão das obras 

sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a contratada e sem que este 

tenha direito a qualquer indenização, no caso de não ser atendida dentro de 48 

horas, a contar da entrega da Ordem de Serviço correspondente, qualquer re-

clamação sobre defeito essencial em serviço executado. 

É a Contratada obrigada a retirar da obra, imediatamente, após o recebi-

mento da ordem correspondente, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou su-

bordinado que, a critério da fiscalização, venha a demonstrar conduta nociva, 

incapacidade técnica, ou mantiver atitude hostil para com os fiscais. 

Para perfeita execução e completo acabamento das obras, a Contratada 

obriga-se, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência 

técnica e administrativa necessárias ao conveniente andamento dos trabalhos. 
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A fiscalização poderá exigir a substituição de qualquer equipamento e/ou 

instalação que não apresente bom desempenho e condições operacionais segu-

ras, como também, a inclusão de outros tipos de equipamentos para assegurar 

a qualidade e o prazo da obra, sempre que as condições locais assim o exigirem. 

A boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações 

a cargo da Contratada, é condição prévia e indispensável ao recebimento das 

obras e serviços e serão, sempre que necessário, submetidos à verificação, en-

saios e provas para tal fim. 

 

1.4. MATERIAIS 

 

A presente especificação de materiais, bem como todos os documentos e 

memoriais deverão ser usados em conjunto, pois se completam. 

Todos os materiais a serem empregados nas obras deverão obedecer às 

normas da ABNT e as especificações pré-estabelecidas. 

Na ocorrência da comprovada impossibilidade de se adquirir e empregar 

o material especificado deverá ser solicitado sua substituição, a juízo da fiscali-

zação. Quanto à similaridade dos materiais, deverão estes ser apresentados à 

fiscalização que fará a análise e aprovação ou não do material.  

A fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir o exame ou ensaio de la-

boratório de qualquer material que se apresente duvidoso, bem como um certifi-

cado de origem e qualidade, correndo sempre estas despesas por conta da Con-

tratada. 

Todos os materiais a empregar nas obras serão novos, comprovadamente 

de primeira qualidade, devendo satisfazer rigorosamente as especificações téc-

nicas pré-estabelecidas. 

Caberá à Contratada manter o canteiro de obras provido de todos os ma-

teriais necessários à execução de cada uma das etapas, de modo a garantir o 

andamento contínuo da obra no ritmo necessário ao cumprimento dos prazos 

contratuais. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira 

linha de fabricação, isentos de quaisquer defeitos incompatíveis com as especi-

ficações originais do fabricante (sejam eles defeitos de fabricação, transporte ou 

manuseio inadequados), produzidos de modo a atenderem integralmente, no 

que lhes couber, as especificações da ABNT. 

Todos os materiais cujas características e aplicação não sejam regula-

mentadas por disposições normativas da ABNT, deverão ser aplicados estrita-

mente de acordo com as recomendações e especificações dos respectivos fa-

bricantes. 
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As amostras dos materiais aprovados pela fiscalização deverão ser con-

venientemente etiquetadas, com a assinatura do fiscal da obra, cabendo à Con-

tratada mantê-las sob sua guarda no canteiro de obras, em local apropriado e de 

fácil acesso, para as necessárias comparações. 

Não será permitido manter, no canteiro de obras, materiais rejeitados pela 

fiscalização, cabendo à Contratada, neste último caso, retirá-los nos três dias 

úteis que se servirem à impugnação lavrada no Diário de Obras. 

Em eventuais casos de comprovada impossibilidade de se adquirir e em-

pregar determinado material especificado deverá ser formalizado a substituição 

a juízo da fiscalização.  

A boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações 

a cargo da Contratada, como condição prévia e indispensável ao recebimento 

dos serviços, serão, sempre que necessárias submetidas à verificação, ensaios 

e provas para tal fim aconselhável. 

Não será tolerado nenhum tipo de atraso em decorrência da indisponibili-

dade de materiais, aqui especificados, na ocasião da sua aplicação na obra, bem 

como no que se refere ao seu fornecimento. 

 

1.5. SERVIÇOS 

A coordenação geral da obra ficará unicamente a cargo da Contratada, 

única responsável perante a Contratante. A obra deverá ter um responsável téc-

nico. Este deverá ser previamente apresentado à Contratante tendo está o di-

reito, a seu juízo, de recusá-lo, bem como exigir a sua substituição no curso da 

obra. 

Deverá ficar à disposição da fiscalização e sob sua responsabilidade, um 

livro de registro diário mantido na obra, onde serão lançados pelo engenheiro 

responsável da Contratada e pela fiscalização, os elementos que caracterizam 

o andamento da obra com pedidos de vistoria, notificações, impugnações, auto-

rizações, etc., em duas vias, ficando uma apenas no livro e outra constituindo 

relatório mensal a ser enviado à Contratante. 

A Contratada manterá no escritório da obra, em local visível, a qualifica-

ção e efetivo de pessoal trabalhando na obra, reservando, ainda, um espaço 

para fiscalização. 

A mão de obra a ser aplicada será sempre de inteira responsabilidade da 

Contratada, devendo ser de primeira qualidade de modo a se observar acaba-

mentos esmerados e de inteiro acordo com as especificações. 

A Contratada deverá manter todos os funcionários devidamente identifi-

cados com uniformes e crachás, bem como todos os EPI’s correspondentes às 

funções desempenhadas. 
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Todos os uniformes e equipamentos deverão conter informações estabe-

lecidas pela fiscalização. 

Ficará a critério da fiscalização impugnar e mandar demolir ou substituir 

os serviços ou equipamentos executados em desacordo com o pré-estabelecido, 

com as especificações, ou que apresentem vícios de defeitos. 

As despesas decorrentes dessas demolições ou substituições correrão 

por conta exclusiva da Contratada, inclusive naqueles casos em que os serviços 

tenham sido executados por firma especializada. A Contratada obriga-se a iniciar 

qualquer serviço exigido pela fiscalização dentro de 48 horas a contar da solici-

tação. 

Caberá à Contratada integral responsabilidade por quaisquer danos cau-

sados a bens públicos ou a terceiros durante a execução dos serviços, sempre 

que forem decorrentes de negligência, imperícia ou omissão de sua parte. 

A Contratada deverá manter, ininterruptamente, serviços de vigilância no 

canteiro de obras, cabendo-lhe integral responsabilidade pela guarda da obra e 

seus materiais e equipamentos, até a sua entrega e aceitação pela Contratante. 

A Contratada deverá efetuar limpeza periódica da obra e do canteiro de 

obras, obrigando-se a mantê-los em perfeita ordem durante todas as etapas de 

execução. 

Caberá à Contratada manter no canteiro de obras, equipamentos e mão 

de obra em número e qualificações compatíveis com a natureza da obra e com 

seu cronograma, de modo a imprimir aos trabalhos o ritmo necessário ao cum-

primento dos prazos contratuais. 

Caberá à Contratada todas as providências e despesas decorrentes, junto 

às concessionárias de serviços públicos (inclusive a elaboração dos projetos) de 

modo a equacionar eventuais interferências urbanas. 

Caberá a Contratada todas as providências e despesas decorrentes, junto 

às concessionárias de serviços públicos, para obtenção das licenças bem como 

todas as ligações definitivas necessárias para o perfeito funcionamento do can-

teiro de obras e frentes de trabalho. 

É de responsabilidade da Contratada se responsabilizar pela gestão das 

ações e projetos junto às concessionárias em especial atenção ao que se refere 

a serviços em áreas próximas a redes de energia e linhas de transmissão sendo 

necessário o planejamento dessas ações com antecedência de forma a não co-

locar nenhum equipamento ou pessoal (funcionários ou munícipes) em risco. 

Lembrando que as residências e comércios nas áreas de intervenção da 

obra não podem ter prejuízo do abastecimento de energia, água, gás, telefonia, 

dados, etc. 

Antes da execução das obras, a contratada deverá realizar vistoria nos 

imóveis localizadas nas vias de intervenção para verificar a situação atual do 
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local, documentando as informações levantadas (por meio de laudos, relatórios, 

etc.). 

A Contratada deverá desenvolver um PGRCC (Plano de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil) e adotar práticas de excelência para reduzir a 

geração de resíduos pelo canteiro. A Contratada deverá seguir as orientações 

do CONAMA, bem como e Legislação Ambiental especifica para geração de re-

síduos em obras públicas. 

Será de responsabilidade da CONTRATANTE, a indicação de local ade-

quado para a montagem e utilização do canteiro de obras, bem como guarda de 

materiais e equipamentos. 

A Contratada deverá apresentar, antes do início da obra, projeto de im-

plantação do canteiro de obras, cuja aprovação ficará a cargo da fiscalização. 

 

2. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

Placa de obra 

A placa de identificação de obra, deverá conter informações relativas a natureza 

da obra, nome da Empresa executante e dos Engenheiros responsáveis com 

seus respectivos registros no CREA, conforme modelo P.M.S e exigências do 

CREA. Serão instaladas duas placas de obra, sendo uma delas referente a 

P.M.S. e uma referente ao convênio. 

O local para posicionamento e fixação da placa será definido pela Fiscalização. 

A placa deverá ter 4,00 m de comprimento por 1,50 m de altura e será em chapa 

de aço galvanizada nº 16 ou 18 com tratamento antioxidante, fixada em estrutu-

ras de madeira, suficientemente resistente para suportar a ação dos ventos. 

Os materiais e tintas empregados pela Contratada na confecção da placa da 

obra deverão ser de boa qualidade, de forma a garantir sua durabilidade por todo 

o tempo de execução da obra. 

Além da placa de identificação de obra, que deverá atender às exigências do 

CREA e da municipalidade, a Contratada deverá colocar colocadas placas devi-

damente estruturadas, obedecendo ao modelo apresentado pela Contratante e 

cuja localização será definida pela Fiscalização. 

Após o término da obra, as placas deverão ser entregues em local específico a 

ser determinado pela Fiscalização. 

 

Locação de rede de canalização 
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As redes de canalização existentes na via, seja de água, esgoto, gás, energia ou 

telecomunicações, devem ser identificadas para evitar eventuais problemas fu-

turos. Nos locais onde passarão as novas redes de drenagem devem estar livres 

de quaisquer tubulações para a livre execução dos trabalhos. As concessioná-

rias respectivas devem ser consultadas para deslocar as redes existentes. 

 

2.2 CANTEIRO DE OBRAS 

 

Banheiro químico modelo Standard, com manutenção conforme exigências 

da 

CETESB 

1) Será medido por unidade de banheiro químico alugado por mês (un x mês). 

2) O item remunera a locação de banheiro químico, modelo standard, incluindo 

o transporte e instalação da cabine. Remunera também a mão de obra 

necessária para retirada de efluentes 1 vez por semana. O descarte dos 

efluentes deverá ser em locais autorizados conforme exigências da CETESB. 

Será instalado um banheiro químico pelo período da obra, que será 3 meses, no 

local determinado pela fiscalização. 

 

Locação de container tipo depósito - área mínima de 13,80 m² 

1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de 

meses alocado na obra (un x mês). 

2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, 

instalação, desmontagem e a remoção completa de container módulo para 

escritório e 1 sanitário completo, piso impermeável e antiderrapante, conforme 

NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m². 

Será instalado um container tipo depósito pelo período da obra, que será 3 

meses, no local determinado pela fiscalização. 

 

2.3 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 

 

Demolição mecanizada de pavimento asfáltico 

Desmonte mecanizado de paralelepípedo 

 

Os itens remuneram o fornecimento da mão de obra necessária e da retro 

escavadeira  

para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de 

elementos em concreto armado com rompedor pneumático (martelete); a carga 

mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o 

descarregamento; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 
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Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 A Contratada deverá proceder às demolições e remoções de qualquer 

natureza, sempre de forma programada e dirigida por um profissional habilitado, 

dentro da mais perfeita técnica, evitando-se danos a terceiros e em outras partes 

que não serão demolidas. Durante a execução das demolições, a Contratada 

deverá umedecer os escombros para eliminação ou minimização da poeira. 

Caso necessário, deverão ser utilizados plásticos ou lonas para proteção. 

 As demolições deverão ser executadas com ferramentas e equipamentos 

adequados ao tipo de serviço, de forma segura para todos os operários e 

eventuais transeuntes, sendo inicialmente removidas ou protegidas, todas as 

interferências existentes, tais como, tubulações de água, telefone, energia 

elétrica, etc.  

 As áreas próximas e abaixo das estruturas a serem demolidas, deverão 

ser isoladas e devidamente sinalizadas de forma a impedir o ingresso de 

operários, transeuntes e veículos nas áreas de riscos. 

 As construções vizinhas deverão ser examinadas, prévia e 

periodicamente, no sentido de se identificar com a máxima brevidade, possíveis 

danos gerados.  

 A Contratada promoverá todos os entendimentos com as concessionárias, 

para o desligamento, escoramento e relocação de redes situadas nas 

proximidades das estruturas a serem demolidas.  

 Os elementos e entulhos provenientes da demolição não deverão ser 

abandonados em posição que torne possível o seu desabamento, devido a 

ações eventuais.  

 Os objetos e fragmentos pesados ou volumosos deverão ser removidos 

mediante o emprego de dispositivos mecânicos adequados, ficando proibido o 

lançamento de qualquer material.  

 As peças e os materiais reaproveitáveis, deverão ser cuidadosamente 

separados, identificados, transportados e depositados separadamente, em local 

adequado, sob orientação da fiscalização. 

 Os entulhos não aproveitáveis serão transportados e depositados de 

acordo com o PGRCC (Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil) apresentado para a obra. Na retirada do material solto, a contratada deverá 

apresentar o "controle de transporte de resíduos (CTR) devidamente preenchido 

contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos 

resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante 

declarando a sua correta destinação, conforme exigência das normas vigentes. 

 O carregamento deverá ser mecânico, utilizando-se caminhões 

basculantes dotados de proteção (lona plástica). Não será permitido o excesso 

de volume a ser transportado, evitando-se a queda de material durante o seu 
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transporte. 

 A operação de carga e transporte não poderá comprometer o estado de 

conservação do passeio e da via pública (meio-fio, sarjeta, pavimento, bocas-de-

lobo), devendo ocorrer a limpeza e manutenção periódicas ou a reconstrução no 

caso de danos. Não será permitida a permanência de caminhões e/ou 

equipamentos sobre o passeio durante a execução dos trabalhos. A Contratada 

deverá criar praças para estacionar os caminhões durante o tempo de carga, 

seguindo as orientações da CET. 

 

Demolição mecanizada de sarjeta ou sarjetão, inclusive fragmentação e 

acomodação do material. 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme 

levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos 
equipamentos adequados para a execução dos serviços de: desmonte, 
demolição e fragmentação de sarjetas ou sarjetões em concreto simples, 
inclusive a sub-base, ou lastro, com rompedor pneumático (martelete); a seleção 
e acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 
15113 e NBR 15114. 
 

Carga, descarga, transporte de entulho DMT  

 Os materiais retirados e que não serão utilizados na obra, serão 

transportados pela Contratada, transportados e depositados de acordo com o 

PGRCC (Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil) 

apresentado para a obra. 

 Na retirada do material solto, a contratada deverá apresentar o "controle 

de transporte de resíduos (CTR) devidamente preenchido contendo informações 

sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, 

unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta 

destinação, conforme exigência das normas vigentes. 

 O carregamento deverá ser mecânico, utilizando-se caminhões 

basculantes dotados de proteção (lona plástica). Não será permitido o excesso 

de volume a ser transportado, evitando-se a queda de material durante o seu 

transporte. 

 Nas áreas de carregamento dos caminhões basculante ou similares, 

deverão permanecer apenas os operadores devidamente habilitados e a 

Contratada terá responsabilidade sobre todos os danos causados a 

propriedades ou transeuntes. 

 A Contratada deverá observar as leis de segurança do trânsito para a 

efetivação dos transportes, tais como, condução por motoristas habilitados, 

coberturas das cargas, condições de segurança dos veículos, sinalização 
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adequada dos locais de saída, velocidade admissível, etc. 

 Não será permitido o tráfego de veículos julgados inadequadamente ou 

com os equipamentos de segurança e sinalização deficientes. A Contratada 

responderá por todos os acidentes de tráfego que envolverem veículos a serviço 

da obra. 

 Na planilha orçamentária foi considerada 36,1 km de distancia entre a 

obra e o local de destinação. Foi considerado para referência de quilometragem 

a Foccus Gerenciamento de Resíduos Ltda. 

 

2.4 MOVIMENTO DE TERRA 

 

Escavação mecanizada de valas ou cavas 

Escavação e carga em campo aberto, com rompedor hidráulico, em rocha 

 Qualquer movimento de terra deverá ser executado com rigoroso controle, 

a fim de prevenir erosões, assegurar estabilidade e garantir a segurança dos 

imóveis e logradouros limítrofes, bem como não impedir ou alterar o curso natural 

de escoamento de águas pluviais. 

 Deve-se obedecer às cotas e os perfis previstos no Projeto, permitindo 

facilmente o escoamento das águas superficiais, devendo a Contratada 

comunicar à Fiscalização quando tal não se der. Devem ser escorados e 

protegidos: passeios dos logradouros, eventuais instalações e serviços públicos, 

tubulações, construções, muros ou qualquer estrutura vizinha ou existente no 

imóvel, que possam ser atingidos pelos trabalhos.  

 Caso o corte atinja ruas ou passeios, a construtora deve obter junto à 

Prefeitura a autorização para execução dos serviços, responsabilizando-se pela 

execução e manutenção da sinalização exigida pelo órgão competente ou 

mesmo pela Fiscalização. 

 

 

2.5 DRENAGEM 

 

Concreto não estrutural 

 O lastro de concreto terá espessura de 0,10 m e deverá ser lançado sobre 

o terreno devidamente regularizado e apiloado, deverá ter granulometria 

uniforme, estar isenta de argila e partes em decomposição, para ser compactada 

através de soquetes de madeira ou equipamento mecânico apropriado. Deverá 

ser executada também uma camada de proteção mecânica sobre o tudo 

concreto, com a espessura de 0,10 m e armada com tela soldada. 
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Base de bica corrida  

 Os tubos sob calçadas e demais estruturas, deverão ser assentadas 

diretamente sobre uma camada de bica corrida, compactada manualmente, após 

previa aprovação por parte da fiscalização. A camada de bica corrida, deverá ser 

lançada sobre um lastro de concreto. 

 

Tubos de concreto 

 Após a abertura das valas que ficará a cargo da contratada e antes de 

iniciar o assentamento dos tubos, o fundo da vala deve estar regularizado e com 

a declividade prevista em projeto. Após, limpar as faces externas das pontas dos 

tubos e as internas das bolsas, posicionar a ponta do tubo junto à bolsa do tubo 

já assentado, proceder ao alinhamento da tubulação e realizar o encaixe. O 

sentido de montagem dos trechos deve ser realizado de jusante para montante, 

caminhando-se das pontas ou machos dos tubos para as bolsas ou fêmeas, ou 

seja, cada tubo assentado deve ter como extremidade livre uma bolsa ou fêmea, 

onde deve ser acoplada a ponta ou macho do tubo subsequente. Finalizado o 

assentamento dos tubos, executam-se as juntas rígidas, feitas com argamassa, 

aplicando o material na parte externa de todo o perímetro do tubo. 

 

 O complemento da drenagem deve ser feito de acordo com as orientações 

da fiscalização e projeto, visando melhorar o escoamento das águas na via em 

questão. 

 

 

Manta geotêxtil 

 

 Manta geotêxtil com resistência à tração longitudinal de 16kN/m e 

transversal de 14kN/m fabricada em poliéster (com maior resistência mecânica, 

baixa fluência não se deforma ao longo do tempo quando submetido a uma carga 

permanente, bem como sendo este um material imputrescível e resistente até 

mesmo a solventes orgânicos) permitirá o escoamento rápido do excesso de 

água, tanto de chuva como da irrigação proposital evitando poças superficiais. 

 

Boca de lobo 

 

 As bocas de lobo, as caixas de visita e as saídas deverão obedecer às 

indicações do projeto.  

 As escavações deverão ser feitas de modo a permitir a instalação dos 
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dispositivos previstos, adotando-se uma sobre largura conveniente nas cavas de 

assentamento.  Concluída a escavação e preparada a superfície do fundo será 

feita a compactação para fundação da boca-de-lobo.  

 As bocas-de-lobo serão assentes sobre base de concreto dosado para a 

resistência à compressão (fck min), aos 28 dias, de 25MPa. As paredes serão 

executadas com alvenaria de tijolo maciço recozido ou tijolo de concreto, 

assentes com argamassa de cimento-areia no traço 1:3, sendo internamente 

revestidas com a mesma argamassa, desempenada e alisada a colher.  

 A parte superior da alvenaria será fechada com uma cinta de concreto 

simples, dosado para uma resistência à compressão (fck min), aos 28 dias, de 

25MPa, sobre a qual será fixado quadro para assentamento de grelha.  

 A grelha será de concreto armado e deverá ter as dimensões e formas 

fixadas no projeto. 

 

Poço de visita 

 

 Os poços de visita deverão ser construídos conforme pré-estabelecido. A 

laje de fundo, paredes e laje de cobertura serão moldadas em concreto armado, 

respeitando-se as resistências e recobrimentos de armaduras conforme pré-

estabelecido. 

 A abertura de entrada deverá ter um diâmetro interno de 0,60 m (sessenta 

centímetros) com desconto para a colocação do tampão de acesso, provido de 

aro de assentamento. 

 O conjunto aro e tampão será de ferro fundido de 0,60 m (sessenta 

centímetros) de diâmetro, tipo DOV, com 130 kg (cento e trinta quilos), 

assentado, sobre um colarinho de tijolos, que por sua vez, será assentado sobre 

a laje superior. 

 A chaminé será em alvenaria de tijolos maciços rebocados e o tampão em 

ferro fundido dúctil, com nível superior no mesmo nível do greide de 

pavimentação. 

 O tampão será em ferro fundido nodular, completo, com capacidade de 

carga mínima de 40 toneladas, classe D400, com travamento automático, anéis 

anti-ruído e anti-vibração. O tampão deve apresentar, em sua face superior, de 

forma claramente visível, a inscrição: PMS – ÁGUAS PLUVIAIS e o ano da 

fabricação. 

 A Contratada deverá executar os poços de visita, sempre de acordo com 

o pré-estabelecido, respeitando as dimensões e condições mínimas, 

consultando previamente a fiscalização, quanto a possíveis alterações que se 

fizerem necessárias, durante a execução da obra. 
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 Para execução do concreto armado deverão ser seguidas as normas para 

execução de armação e concretagem. 

 Quando da marcação para corte deverá ser utilizada trena de aço para 

medir o comprimento das barras. Após terem sido cortadas e verificadas, as 

barras terão de ser enfeixadas e etiquetadas para que sejam empilhadas em 

local adequado. Os feixes devem conter somente tipos e tamanhos idênticos, 

não sendo recomendável que tenham peso superior a 100 kg. 

 Deverá ser usado arame recozido nº 18, colocado em intervalos de 3 m, 

para amarração de feixes longos, e em cada feixe deverão ser fixadas duas 

etiquetas de material não oxidável. Deverão ser examinadas as barra antes de 

serem amarradas e certificar-se de que não contenham graxa, ferrugem solta, 

lama ou argamassa. 

 As armações estruturais deverão ser executadas nas conformações 

detalhadas em projeto, que será entregue a Contratada pela fiscalização, 

observando-se estritamente o número, camadas, dobramentos, espaçamentos 

e bitolas dos diversos tipos de barras retas e dobradas, fazendo-se perfeitas 

amarrações das armaduras, de maneira que sejam mantidas nas suas posições 

durante a concretagem. 

 As barras laminadas de seção circular e os fios treliçados a serem 

empregados nas armações, deverão ser de aço comum tipo CA-50 e CA-60, 

classes A e B, Fyk=500 MPa e Fyk=600 MPa respectivamente, conforme 

qualificações estabelecidas pela ABNT. 

 Os aços de categoria CA-50 e CA-60 não poderão ser dobrados em 

posições diferentes daquelas indicadas em projeto, quer para o transporte, quer 

para facilitar a montagem ou travamento de formas nas dilatações. 

 O emprego de aço de características diferente da especificada em projeto 

será proibido, salvo em situações especiais, justificadas e previamente 

aprovadas pela fiscalização e pelo autor do projeto estrutural, observando-se 

rigorosamente a equivalência de seção transversal. 

 As armações poderão ser montadas com antecipação, neste caso, 

deverão ser guardadas e transportadas cuidadosamente a fim de que não sofram 

deformações. 

Quando da execução da armadura deverão ser observado com rigor pela 

fiscalização os itens: 

dobramento das barras; 

número de barras e suas bitolas; 

posição correta das barras; 

amarração e cobrimento. 

 

 A ferragem deverá ser colocada limpa nas formas, isenta de crostas soltas 



                               P.A. Nº 21817/2024-35 

 

Prefeitura Municipal de Santos 
Secretaria Municipal de Finanças e Gestão   

                                                                                                             
 

 

 
LICITA III – DELIS 

Rua D. Pedro II - nº 25 - 4º andar - Centro – Santos/SP - CEP 11.010 – 080 

Tels.: (13) 3201-5009 / (13) 3201-5762 – e-mail: licita3delis@santos.sp.gov.br 

58 

 

de ferrugem e terra, óleo e graxa, e estar fixa de modo a não sair da posição 

durante a concretagem. 

 Nenhuma peça ou elemento estrutural poderá ser concretado sem a 

prévia e minuciosa verificação por parte da Contratada e fiscalização, das 

perfeitas disposições, dimensões, conformações e espaçamento das armaduras 

correspondentes, bem como o exame da colocação da canalização, elétrica e 

hidráulica e outras que eventualmente serão embutidas na massa de concreto. 

 A fixação das barras nas formas deverá ser feita através de dispositivos 

apropriados (cavaletes, tirantes, elementos transversais, etc.), que garantam a 

sua imobilidade durante a concretagem e a vibração. Estes dispositivos deverão 

ser empregados de modo a não provocar a formação de nichos ou outros 

defeitos de concretagem. 

 O perfeito recobrimento das armaduras deverá ser garantido mediante a 

utilização de espaçadores, convenientemente distribuídos e com a espessura 

igual à do recobrimento previsto em projeto. Se os calços para concreto forem 

confeccionados na própria obra, a argamassa para sua fixação consistirá em 

uma parte de cimento e duas de areia, tendo ainda de conter água suficiente 

para que se obtenha uma pasta seca, deve-se utilizar arame galvanizado para a 

sua amarração. 

Não será permitido o uso de pedras como calços. 

 Quando o concreto for aparente os ferros de amarração deverão ser 

envolvidos por tubos plásticos de Ø6 a 8mm, que deverão ser retirados logo após 

o endurecimento do concreto, evitando-se dessa forma a formação de pontos de 

ferrugem na superfície do concreto. 

 O concreto a ser aplicado, deverá satisfazer as condições de resistência 

fixadas pelo cálculo estrutural, bem como as condições de durabilidade e 

impermeabilidade adequadas às condições de exposição na região. 

 Se o concreto for preparado fora do local das obras (usinado), o seu 

transporte deverá ser feito por meio de caminhões apropriados, dotados de 

betoneiras. 

 O fornecimento do concreto deverá ser feito de maneira contínua, não 

devendo decorrer intervalo de tempo superior a 30 (trinta) minutos entre duas 

entregas sucessivas, para evitar o endurecimento parcial do concreto já 

colocado. 

 Os caminhões betoneira deverão permitir a entrega do concreto no 

canteiro de serviço, completamente misturado e uniforme. 

Não será permitida em nenhuma hipótese, a adição de água suplementar no 

concreto descarregado. 

 As operações de lançamento do concreto deverão ser realizadas de 

maneira gradual e contínua, até ser preenchida toda a forma da peça. 
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 O adensamento do concreto deverá ser efetuado durante e após o 

lançamento do concreto por meio de vibrador. 

 O concreto lançado deverá, mediante uma vibração adequada, envolver 

completamente a armadura e atingir todos os recantos da forma, não devendo 

haver a formação de ninhos de pedra, nem o deslocamento da ferragem que 

compõe a armadura. 

 No caso de falhas em peças concretadas, as mesmas deverão ser 

corrigidas logo após sua constatação, de maneira adequada e compatível, a 

critério da fiscalização. 

As características e dosagem dos componentes do concreto deverão obedecer 

ao disposto nas Normas específicas da ABNT. 

 O fornecimento, lançamento, adensamento, cura e controle do concreto, 

deverão ser executados pela Contratada, de acordo com as especificações 

genéricas estabelecidas. 

 Sempre que a fiscalização tiver dúvida a respeito da estabilidade dos 

elementos de estrutura, poderá solicitar provas de carga suplementares, para 

avaliar a qualidade e resistência das peças, com ônus para Contratada. 

 

Chaminé de poço de visita 

 

 A chaminé será executada com altura variável de acordo com o greide o 

pavimento e dimensões do poço de visita e acima dela estará o tampão 

padronizado no modelo pela concessionária exploradora dos serviços de 

drenagem em ferro fundido. 

 Recomenda-se a construção da chaminé com altura mínima de 0,30 m 

para facilitar a construção ou reposição da pavimentação do leito viário. Essa 

peça será obrigatoriamente assentada sobre argamassa de cimento e areia a 

1:3 em volume, sendo o excesso retirado e a junta alisada a colher de pedreiro 

e para melhor acabamento, suas paredes cimentadas com nata de cimento 

dosada com impermeabilizante (1:12 na água). 

 

Tampão de ferro fundido 

 

 De acordo com a NBR 10160:2005, o tampão deve ser o ferro fundido 

dúctil (nodular) ou ferro fundido com grafita esferoidal de classe FE 42012 ou FE 

50007, não sendo permitido a utilização de ferro fundido cinzento para sua 

fabricação. Deverá ter o diâmetro de 60 cm, bem como a classe de resistência 

de 40 toneladas. 
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CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  

 Todos os serviços, constantes deste memorial descritivo, serão pagos de 

acordo com as unidades e quantidades, constantes na planilha orçamentária. 

 

 

OBSERVAÇÕES FINAIS 

 Quaisquer procedimentos, equipamentos, materiais ou outros elementos 

que componham os serviços mencionados anteriormente sobre os quais não te-

nha havido menção expressa de que a Prefeitura se responsabilizaria, deverão 

ser considerados na composição dos preços da Contratada. 

 Quaisquer outros serviços não especificados neste Memorial Descritivo e 

na Planilha de Preços serão analisados e julgados pela Fiscalização da PMS 

quanto à sua necessidade para atendimento ao objetivo das obras em questão.  

 No que não estiver mencionado no presente Memorial Descritivo, devem 

ser observadas as Normas Brasileiras vigentes. 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS EM 

VIAS DO BAIRRO JOSÉ MENINO, INCLUINDO MATERIAL, EQUIPAMENTO 

E MÃO DE OBRA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SANTOS-SP 

NOVEMBRO/2023 

  



                               P.A. Nº 21817/2024-35 

 

Prefeitura Municipal de Santos 
Secretaria Municipal de Finanças e Gestão   

                                                                                                             
 

 

 
LICITA III – DELIS 

Rua D. Pedro II - nº 25 - 4º andar - Centro – Santos/SP - CEP 11.010 – 080 

Tels.: (13) 3201-5009 / (13) 3201-5762 – e-mail: licita3delis@santos.sp.gov.br 

62 

 

  

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. OBJETIVO 

 

O presente documento trata das especificações e padrões técnicos míni-

mos a serem obrigatoriamente respeitados durante a execução das obras de 

drenagem em vias do bairro José Menino, incluindo material, equipamento e mão 

de obra, contratadas pela Prefeitura Municipal de Santos. São elas: Rua Cel. 

Candido Gomes e Rua Rei Jorge VI, José Menino, Santos/SP. 

Os serviços deverão ser executados conforme orientações e instruções 

técnicas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, planilha, 

cronograma e especificações técnicas, não podendo ocorrer em hipótese al-

guma a interpretação de forma isolada de qualquer um destes documentos. 

Assim, estas especificações e padrões técnicos visam dissipar quaisquer 

dúvidas que porventura venham a surgir no decorrer da execução das obras e 

serviços. 

 

1.2. CONDIÇÕES GERAIS 

 

O cumprimento do especificado neste documento será de responsabili-

dade e custeado diretamente pela Empresa reconhecida contratualmente como 

a executante das obras, doravante simplesmente denominada como Contratada, 

sendo a fiscalização realizados pelo(s) representante(s) indicado(s) pela Contra-

tante. 

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, a 

Contratada obriga-se, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a 

assistência técnica e administrativa necessárias ao conveniente andamento dos 

trabalhos e, caso haja necessidade, alguns serviços poderão ser realizados no 

período noturno, a critério da fiscalização. 

Para as obras e serviços que forem ajustados, caberá à Contratada for-

necer e conservar, pelo período em que for necessário equipamento mecânico 

e ferramentas adequadas e a contratar mão de obra qualificada, de modo a reu-

nir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operá-

rios, mestres, encarregados e engenheiro(s) que possam assegurar o progresso 

satisfatório às obras, bem como do cumprimento do cronograma físico. 

Caso ocorra alguma alteração a ser feita, devido a fatores locais ou quais-

quer outros, deverá imediatamente ser comunicado ao fiscal da Contratante ou 

ao preposto autorizado, para ser dada à solução adequada. 
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A Contratada se obriga a realizar seguro de riscos de engenharia e res-

ponsabilidade civil cruzada a fim de garantir cobertura a quaisquer danos causa-

dos a empreiteiros, subempreiteiros ou quaisquer terceiros decorrentes de aci-

dentes relacionados as obras civis e/ou serviços de instalação e montagem. 

Os horários de execução dos serviços e o esquema de trabalho adotado 

serão fixados de acordo com as necessidades e demandas da Contratante, vi-

sando mitigar os transtornos na operação viária e atender as solicitações emer-

genciais quando necessário. 

Deverão ser previstas horas extraordinárias, aos sábados, domingos e 

feriados, por conta da Empresa Contratada, para o cumprimento do prazo de 

instalação, término dos serviços e eventuais transtornos relacionados ao clima, 

tráfego, etc. 

 

1.3. ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO 

 

A Contratante disponibilizará na obra fiscal (engenheiro ou arquiteto) con-

venientemente credenciado junto à Contratada e com autoridade para exercer 

toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização das obras, ga-

rantindo todos os pormenores e obrigações a serem cumpridas pela empresa 

reconhecida perante a lei como contratada. 

A Contratada será obrigada a facilitar a fiscalização dos materiais e a exe-

cução da obra contratada, facultando à fiscalização o acesso a todas as partes 

da mesma. Obriga-se do mesmo modo a facilitar a fiscalização em oficinas, de-

pósitos, armazéns ou dependências onde se encontrem materiais destinados à 

construção, serviço ou obra em preparo, mesmo que de propriedade de tercei-

ros. 

À fiscalização é assegurada o direito de ordenar a suspensão das obras 

sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a contratada e sem que este 

tenha direito a qualquer indenização, no caso de não ser atendida dentro de 48 

horas, a contar da entrega da Ordem de Serviço correspondente, qualquer re-

clamação sobre defeito essencial em serviço executado. 

É a Contratada obrigada a retirar da obra, imediatamente, após o recebi-

mento da ordem correspondente, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou su-

bordinado que, a critério da fiscalização, venha a demonstrar conduta nociva, 

incapacidade técnica, ou mantiver atitude hostil para com os fiscais. 

Para perfeita execução e completo acabamento das obras, a Contratada 

obriga-se, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência 

técnica e administrativa necessárias ao conveniente andamento dos trabalhos. 
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A fiscalização poderá exigir a substituição de qualquer equipamento e/ou 

instalação que não apresente bom desempenho e condições operacionais segu-

ras, como também, a inclusão de outros tipos de equipamentos para assegurar 

a qualidade e o prazo da obra, sempre que as condições locais assim o exigirem. 

A boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações 

a cargo da Contratada, é condição prévia e indispensável ao recebimento das 

obras e serviços e serão, sempre que necessário, submetidos à verificação, en-

saios e provas para tal fim. 

 

1.4. MATERIAIS 

 

A presente especificação de materiais, bem como todos os documentos e 

memoriais deverão ser usados em conjunto, pois se completam. 

Todos os materiais a serem empregados nas obras deverão obedecer às 

normas da ABNT e as especificações pré-estabelecidas. 

Na ocorrência da comprovada impossibilidade de se adquirir e empregar 

o material especificado deverá ser solicitado sua substituição, a juízo da fiscali-

zação. Quanto à similaridade dos materiais, deverão estes ser apresentados à 

fiscalização que fará a análise e aprovação ou não do material.  

A fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir o exame ou ensaio de la-

boratório de qualquer material que se apresente duvidoso, bem como um certifi-

cado de origem e qualidade, correndo sempre estas despesas por conta da Con-

tratada. 

Todos os materiais a empregar nas obras serão novos, comprovadamente 

de primeira qualidade, devendo satisfazer rigorosamente as especificações téc-

nicas pré-estabelecidas. 

Caberá à Contratada manter o canteiro de obras provido de todos os ma-

teriais necessários à execução de cada uma das etapas, de modo a garantir o 

andamento contínuo da obra no ritmo necessário ao cumprimento dos prazos 

contratuais. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira 

linha de fabricação, isentos de quaisquer defeitos incompatíveis com as especi-

ficações originais do fabricante (sejam eles defeitos de fabricação, transporte ou 

manuseio inadequados), produzidos de modo a atenderem integralmente, no 

que lhes couber, as especificações da ABNT. 

Todos os materiais cujas características e aplicação não sejam regula-

mentadas por disposições normativas da ABNT, deverão ser aplicados estrita-

mente de acordo com as recomendações e especificações dos respectivos fa-

bricantes. 
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As amostras dos materiais aprovados pela fiscalização deverão ser con-

venientemente etiquetadas, com a assinatura do fiscal da obra, cabendo à Con-

tratada mantê-las sob sua guarda no canteiro de obras, em local apropriado e de 

fácil acesso, para as necessárias comparações. 

Não será permitido manter, no canteiro de obras, materiais rejeitados pela 

fiscalização, cabendo à Contratada, neste último caso, retirá-los nos três dias 

úteis que se servirem à impugnação lavrada no Diário de Obras. 

Em eventuais casos de comprovada impossibilidade de se adquirir e em-

pregar determinado material especificado deverá ser formalizado a substituição 

a juízo da fiscalização.  

A boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações 

a cargo da Contratada, como condição prévia e indispensável ao recebimento 

dos serviços, serão, sempre que necessárias submetidas à verificação, ensaios 

e provas para tal fim aconselhável. 

Não será tolerado nenhum tipo de atraso em decorrência da indisponibili-

dade de materiais, aqui especificados, na ocasião da sua aplicação na obra, bem 

como no que se refere ao seu fornecimento. 

 

1.5. SERVIÇOS 

A coordenação geral da obra ficará unicamente a cargo da Contratada, 

única responsável perante a Contratante. A obra deverá ter um responsável téc-

nico. Este deverá ser previamente apresentado à Contratante tendo está o di-

reito, a seu juízo, de recusá-lo, bem como exigir a sua substituição no curso da 

obra. 

Deverá ficar à disposição da fiscalização e sob sua responsabilidade, um 

livro de registro diário mantido na obra, onde serão lançados pelo engenheiro 

responsável da Contratada e pela fiscalização, os elementos que caracterizam 

o andamento da obra com pedidos de vistoria, notificações, impugnações, auto-

rizações, etc., em duas vias, ficando uma apenas no livro e outra constituindo 

relatório mensal a ser enviado à Contratante. 

A Contratada manterá no escritório da obra, em local visível, a qualifica-

ção e efetivo de pessoal trabalhando na obra, reservando, ainda, um espaço 

para fiscalização. 

A mão de obra a ser aplicada será sempre de inteira responsabilidade da 

Contratada, devendo ser de primeira qualidade de modo a se observar acaba-

mentos esmerados e de inteiro acordo com as especificações. 

A Contratada deverá manter todos os funcionários devidamente identifi-

cados com uniformes e crachás, bem como todos os EPI’s correspondentes às 

funções desempenhadas. 
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Todos os uniformes e equipamentos deverão conter informações estabe-

lecidas pela fiscalização. 

Ficará a critério da fiscalização impugnar e mandar demolir ou substituir 

os serviços ou equipamentos executados em desacordo com o pré-estabelecido, 

com as especificações, ou que apresentem vícios de defeitos. 

As despesas decorrentes dessas demolições ou substituições correrão 

por conta exclusiva da Contratada, inclusive naqueles casos em que os serviços 

tenham sido executados por firma especializada. A Contratada obriga-se a iniciar 

qualquer serviço exigido pela fiscalização dentro de 48 horas a contar da solici-

tação. 

Caberá à Contratada integral responsabilidade por quaisquer danos cau-

sados a bens públicos ou a terceiros durante a execução dos serviços, sempre 

que forem decorrentes de negligência, imperícia ou omissão de sua parte. 

A Contratada deverá manter, ininterruptamente, serviços de vigilância no 

canteiro de obras, cabendo-lhe integral responsabilidade pela guarda da obra e 

seus materiais e equipamentos, até a sua entrega e aceitação pela Contratante. 

A Contratada deverá efetuar limpeza periódica da obra e do canteiro de 

obras, obrigando-se a mantê-los em perfeita ordem durante todas as etapas de 

execução. 

Caberá à Contratada manter no canteiro de obras, equipamentos e mão 

de obra em número e qualificações compatíveis com a natureza da obra e com 

seu cronograma, de modo a imprimir aos trabalhos o ritmo necessário ao cum-

primento dos prazos contratuais. 

Caberá à Contratada todas as providências e despesas decorrentes, junto 

às concessionárias de serviços públicos (inclusive a elaboração dos projetos) de 

modo a equacionar eventuais interferências urbanas. 

Caberá a Contratada todas as providências e despesas decorrentes, junto 

às concessionárias de serviços públicos, para obtenção das licenças bem como 

todas as ligações definitivas necessárias para o perfeito funcionamento do can-

teiro de obras e frentes de trabalho. 

É de responsabilidade da Contratada se responsabilizar pela gestão das 

ações e projetos junto às concessionárias em especial atenção ao que se refere 

a serviços em áreas próximas a redes de energia e linhas de transmissão sendo 

necessário o planejamento dessas ações com antecedência de forma a não co-

locar nenhum equipamento ou pessoal (funcionários ou munícipes) em risco. 

Lembrando que as residências e comércios nas áreas de intervenção da 

obra não podem ter prejuízo do abastecimento de energia, água, gás, telefonia, 

dados, etc. 

Antes da execução das obras, a contratada deverá realizar vistoria nos 

imóveis localizadas nas vias de intervenção para verificar a situação atual do 
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local, documentando as informações levantadas (por meio de laudos, relatórios, 

etc.). 

A Contratada deverá desenvolver um PGRCC (Plano de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil) e adotar práticas de excelência para reduzir a 

geração de resíduos pelo canteiro. A Contratada deverá seguir as orientações 

do CONAMA, bem como e Legislação Ambiental especifica para geração de re-

síduos em obras públicas. 

Será de responsabilidade da CONTRATANTE, a indicação de local ade-

quado para a montagem e utilização do canteiro de obras, bem como guarda de 

materiais e equipamentos. 

A Contratada deverá apresentar, antes do início da obra, projeto de im-

plantação do canteiro de obras, cuja aprovação ficará a cargo da fiscalização. 

 

2. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

Placa de obra 

A placa de identificação de obra, deverá conter informações relativas a natureza 

da obra, nome da Empresa executante e dos Engenheiros responsáveis com 

seus respectivos registros no CREA, conforme modelo P.M.S e exigências do 

CREA. Serão instaladas duas placas de obra, sendo uma delas referente a 

P.M.S. e uma referente ao convênio. 

O local para posicionamento e fixação da placa será definido pela Fiscalização. 

A placa deverá ter 4,00 m de comprimento por 1,50 m de altura e será em chapa 

de aço galvanizada nº 16 ou 18 com tratamento antioxidante, fixada em estrutu-

ras de madeira, suficientemente resistente para suportar a ação dos ventos. 

Os materiais e tintas empregados pela Contratada na confecção da placa da 

obra deverão ser de boa qualidade, de forma a garantir sua durabilidade por todo 

o tempo de execução da obra. 

Além da placa de identificação de obra, que deverá atender às exigências do 

CREA e da municipalidade, a Contratada deverá colocar colocadas placas devi-

damente estruturadas, obedecendo ao modelo apresentado pela Contratante e 

cuja localização será definida pela Fiscalização. 

Após o término da obra, as placas deverão ser entregues em local específico a 

ser determinado pela Fiscalização. 

 

Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas 

1) Será medido pela área de vias, calçadas, tanques e lagoas locadas, nas 

dimensões indicadas em projeto aprovado pela contratante e/ou Fiscalização 
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(m²). 

2) O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão-

de-obra qualificada e equipamentos necessários para execução de serviços de 

locação de vias, calçadas, tanque e lagoas, com pontaletes de 3 x 3 em madeira 

Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp 

(conhecida como Cambará). 

Será executada em toda extensão das vias em epígrafe. 

 

 

2.2 CANTEIRO DE OBRAS 

 

Banheiro químico modelo Standard, com manutenção conforme exigências 

da 

CETESB 

1) Será medido por unidade de banheiro químico alugado por mês (un x mês). 

2) O item remunera a locação de banheiro químico, modelo standard, incluindo 

o transporte e instalação da cabine. Remunera também a mão de obra 

necessária para retirada de efluentes 1 vez por semana. O descarte dos 

efluentes deverá ser em locais autorizados conforme exigências da CETESB. 

Será instalado um banheiro químico pelo período da obra, que será 3 meses, no 

local determinado pela fiscalização. 

 

Locação de container tipo depósito - área mínima de 13,80 m² 

1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de 

meses alocado na obra (un x mês). 

2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, 

instalação, desmontagem e a remoção completa de container módulo para 

escritório e 1 sanitário completo, piso impermeável e antiderrapante, conforme 

NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m². 

Será instalado um container tipo depósito pelo período da obra, que será 3 

meses, no local determinado pela fiscalização. 

 

2.3 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 

 

Fresagem contínua de pavimento asfáltico 

 O trecho deverá ter o serviço de fresagem mecânica a frio do pavimento, 

respeitando a espessura indicada no projeto e a área demarcada previamente. 

 Quando o material da fresagem for destinado à reciclagem, previamente 

a fresagem deve ser retirado o excesso de sujeira e resíduos da superfície do 

pavimento, por meio de varrição mecânica. 
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 O material resultante da fresagem pertence a Contratante, cuja 

destinação deve ser instruída impreterivelmente pela fiscalização da obra. Após 

a fresagem o material deve ser imediatamente elevado para carga no caminhão 

e transportado conforme fiscalização. Os locais de estocagem devem ser 

previstos no projeto ou em locais obtidos pela construtora e devidamente 

aprovados pela fiscalização. 

 Na ocorrência de placas de material de revestimento devido à variação de 

espessura da camada de revestimento a ser removida, deve-se aumentar a 

profundidade da fresagem para eliminação desses resíduos. 

 Durante a fresagem deve ser mantida a operação de jateamento de água, 

para resfriamento dos dentes da fresadora e controlar a emissão de poeira. 

 Para limpeza da área fresada, devem ser utilizadas vassouras mecânicas 

que disponham de caixa para recebimento do material e jateamento de ar 

comprimido. 

 

2.4  PAVIMENTAÇÃO 

 A pavimentação deve ser executada de acordo com o especificado no 

projeto. No caso de reposição do pavimento os trabalhos devem ser iniciados 

logo após a conclusão do reaterro compactado e regularizado. A CONTRATADA 

deve providenciar as diversas reposições, reconstruções ou reparos de qualquer 

natureza, de modo a tornar o executado igual ao pavimento removido, demolido 

ou rompido. 

 Na reposição de qualquer pavimento, seja no passeio ou no leito 

carroçável, devem ser obedecidos o tipo, as dimensões e a qualidade do 

pavimento conforme as presentes especificações, projeto e critérios da 

fiscalização. 

 O pavimento, depois de concluído, deve estar perfeitamente conformado 

ao greide e seção transversal conforme projeto e fiscalização. 

 

Lastro de pedra britada 

 O lastro sob a sarjeta deverá ser constituído de uma camada de pedra 

britada. A espessura da camada será de, no mínimo, 5,0 cm de espessura. 

 A camada de pedra britada, lançada sobre o terreno devidamente 

regularizado e apiloado, deverá ser compactada através de soquetes de madeira 

ou equipamento mecânico apropriado. 

 

Base de brita graduada 

 Brita graduada é a camada de base ou sub-base composta por mistura 

em usina de produtos de britagem de rocha sã e que, ao serem enquadradas em 
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uma faixa granulométrica contínua, assegura a esta camada estabilidade. 

 

Preparo da Superfície 

 A superfície a receber a camada de sub-base ou base de brita graduada 

deve estar totalmente concluída, perfeitamente limpa, isenta de pó, lama e 

demais agentes prejudiciais, desempenada e com as declividades estabelecidas 

no projeto, além de ter recebido prévia aprovação por parte da fiscalização. 

 Eventuais defeitos existentes devem ser adequadamente reparados antes 

da distribuição da brita graduada. 

 

Produção 

 A rocha sã da pedreira aprovada deve ser previamente britada e 

classificada em frações a serem definidas em função da granulometria prevista 

para a mistura. 

 Nas usinas utilizadas para produção brita graduada, os silos devem ter 

capacidade total de, no mínimo, três vezes a capacidade do misturador, e devem 

possuir, no mínimo, três silos agregados. Os silos devem conter dispositivos que 

os abriguem da chuva. 

 A usina deve ser calibrada racionalmente, de forma a assegurar a 

obtenção das características desejadas para a mistura. 

 As frações obtidas, acumuladas nos silos da usina são combinadas no 

misturador, acrescentando- se ainda a água necessária à condução da mistura 

de agregados à respectiva umidade ótima, mais o acréscimo destinado a fazer 

frente às perdas verificadas nas operações construtivas subsequentes. Deve ser 

previsto o eficiente abastecimento, de modo a evitar a interrupção da produção. 

 Não é permitida a mistura prévia dos materiais no abastecimento dos 

silos. 

 

Transporte 

 A brita graduada produzida na central deve ser descarregada diretamente 

sobre caminhões basculantes e em seguida transportada para a pista. Os 

materiais devem ser protegidos por lonas para evitar perda de umidade durante 

seu transporte. 

 Não é permitida a estocagem do material usinado. A produção da brita 

graduada na usina deve ser adequada às extensões de aplicação na pista. 

 Não é permitido o transporte de brita graduada para a pista quando o 

subleito ou a camada subjacente estiver molhada, incapaz de suportar, sem se 

deformar, a movimentação do equipamento 

 

Espalhamento 



                               P.A. Nº 21817/2024-35 

 

Prefeitura Municipal de Santos 
Secretaria Municipal de Finanças e Gestão   

                                                                                                             
 

 

 
LICITA III – DELIS 

Rua D. Pedro II - nº 25 - 4º andar - Centro – Santos/SP - CEP 11.010 – 080 

Tels.: (13) 3201-5009 / (13) 3201-5762 – e-mail: licita3delis@santos.sp.gov.br 

71 

 

 A definição da espessura do material solto deve ser obtida a partir da 

observação criteriosa de panos experimentais, previamente executados. Após a 

compactação, essa espessura deve permitir a obtenção da espessura definida 

em projeto. 

 A distribuição da brita graduada deve ser feita com vibroacabadora, capaz 

de distribuir a brita graduada em espessura uniforme, sem produzir segregação, 

e de forma a evitar conformação adicional da camada. Caso, no entanto, isto 

seja necessário, admite-se conformação pela atuação da motoniveladora, 

exclusivamente por ação de corte, previamente ao início da compactação. 

 A espessura da camada individual acabada deve situar-se no intervalo de 

10 cm, no mínimo, a 20 cm, no máximo. Quando se desejar executar camada de 

base ou sub-base de maior espessura, os serviços devem ser executados em 

mais de uma camada, respeitando os limites mínimos e máximos. 

Não é permitida a execução de camadas de sub-base ou base de brita graduada 

em dias chuvosos. 

 

Compactação e Acabamento 

 O tipo de equipamento a ser utilizado e o número de passadas do rolo 

compactador devem ser definidos logo no início da obra, em função dos 

resultados obtidos na execução de trechos experimentais, de forma que a 

camada atinja o grau de compactação especificado. Este procedimento deve ser 

repetido no caso de mudança no projeto da faixa granulométrica adotada. 

 A energia de compactação a ser adotada como referência para a 

execução da brita graduada deve ser a modificada e deve ser adotada na 

determinação da densidade seca máxima e umidade ótima de compactação, 

conforme a NBR 7182. 

 O teor de umidade da brita graduada, imediatamente antes da 

compactação, deve estar compreendido no intervalo de -2,0 % a +1,0 % em 

relação à umidade ótima obtida de compactação. 

 A compactação da brita graduada deve ser executada mediante o 

emprego de rolos vibratórios lisos e de rolos pneumáticos de pressão regulável. 

 Nos trechos em tangente, a compactação deve evoluir partindo das 

bordas para eixo, e nas curvas, partindo da borda interna para borda externa. 

Em cada passada, o equipamento utilizado deve recobrir, ao menos, a metade 

da faixa anteriormente compactada. 

 Durante a compactação, se necessário, pode ser promovido o 

umedecimento da superfície da camada mediante emprego de caminhão tanque 

irrigador de água. 

 As manobras do equipamento de compactação que impliquem variações 

direcionais prejudiciais devem se processar fora da área de compactação. 
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 A compactação deve evoluir até que se obtenha o grau de compactação 

mínimo igual ou superior a 100% em relação à massa específica aparente seca 

máxima, obtido no ensaio de compactação, conforme NBR 7182 na energia 

modificada. 

 Em lugares inacessíveis ao equipamento de compactação ou onde seu 

emprego não for recomendável, a compactação deve ser realizada à custa de 

compactadores portáteis, sejam manuais ou mecânicos. 

A imprimação da camada de brita graduada deve ser realizada após a conclusão 

da compactação com emulsão asfáltica. 

 

Abertura ao Tráfego 

 A sub-base ou base de brita graduada não deve ser submetida à ação do 

tráfego. Não deve ser executado pano muito extenso para que a camada não 

fique exposta à ação de intempéries que possam prejudicar sua qualidade. 

 

Base de macadame hidráulico 

 Compreendem as operações de execução da camada de bloqueio, 

agregado graúdo e miúdo e material de enchimento realizadas na pista 

devidamente preparada na largura desejada e nas quantidades que permitem, 

após a compressão, atingir a espessura projetada. 

 A camada de bloqueio deverá ser executada antes do espalhamento do 

agregado graúdo de forma que cubra toda a largura da plataforma, 

compreendendo pista e acostamento, tendo espessura de 3 a 5 cm. Esta 

camada é muito importante em locais de subleito expansivo, devendo ser rolada 

com rolo liso vibratório para acomodação, após o espalhamento uniforme com 

equipamento de lâmina. 

 O agregado graúdo, com diâmetro máximo de 4", será espalhado em uma 

camada de espessura constante, uniformemente solta e disposta de modo que 

seja obtida a espessura comprimida especificada, atendendo aos alinhamentos 

e perfis projetados. 

 Este espalhamento deverá ser feito com trator de lâmina pesado, 

executando-se após, a primeira operação de compressão com equipamento 

pesado observando-se a não degradação do agregado graúdo, até que consiga 

um bom entrosamento do agregado graúdo e a conformação transversal 

necessária. 

 A sub-base de pedra rachão deverá ser executada em camadas (de pedra 

rachão + enchimento) de no máximo 20 cm de espessura acabada cada uma. 

 O material de enchimento deverá ser espalhado com motoniveladora 

sobre a camada de agregado graúdo, a seco, de modo a preencher os vazios de 

agregado já parcialmente comprimido. 
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 A seguir continua-se com a compressão com rolo liso vibratório para forçar 

a penetração do material de enchimento nos vazios do agregado graúdo. A 

camada de fechamento penetrará totalmente na camada de pedra rachão, 

regularizando-a. 

 Será dada como terminada a compressão quando desaparecerem as 

ondulações na frente do rolo e a sub-base se apresente completamente firme. 

 Concluídas estas operações, a sub-base deverá ser aberta ao tráfego de 

obra com a finalidade de revelar pontos fracos que deverão ser corrigidos antes 

da execução da base, com a adição de material de enchimento. 

 

Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com fck 25 

MPa 

 Sobre a base devidamente regularizada será confeccionada a sarjeta ou 

sarjetão nas dimensões 15 x 40cm. A sarjeta ou sarjetão deverá ser executado 

rigorosamente dentro dos alinhamentos, nas dimensões existentes ou indicadas 

pela Fiscalização. 

 Para fazer face aos esforços laterais, as formas devem ser feitas com 

pranchas de madeira de boa qualidade, com espessura mínima de 1” (uma 

polegada) com aproximadamente 3,8 cm e 3 m de comprimento. Nos trechos em 

curva essa espessura poderá ser reduzida. Essas pranchas deverão ser 

firmemente fixadas e travadas, de forma a impedir a sua movimentação. 

 As pranchas deverão ser assentadas em cotas que assegurem à 

superfície da sarjeta um caimento longitudinal de 1% (um por cento) e transversal 

de no máximo 3% (três por cento).  

 

 

Preparo, lançamento e acabamento do concreto 

 A resistência mínima do concreto no ensaio a compressão simples a 28 

dias de idade, deverá ser de 25 Mpa. O concreto deverá ter plasticidade e 

umidade tais que possa ser facilmente lançado nas formas, onde, 

convenientemente apiloado e alisado, deverá constituir uma massa compacta 

sem buracos ou ninhos. 

Antes do lançamento do concreto, devem ser umedecidas, a base e as formas. 

 Nas formas, deve o concreto ser convenientemente apiloado de modo a 

bem se adensar, sem vazios e falhas. 

Após o adensamento, a superfície da sarjeta deverá ser modelada com gabarito 

e acabada com auxílio de desempenadeira de madeira, até apresentar uma 

superfície lisa e uniforme. 

 Quando o pavimento for asfáltico, a aresta da sarjeta deverá ser chanfrada 

num plano formando um ângulo de 45 graus com a superfície. A sarjeta ou 
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sarjetão deverá ser moldado após a colocação de um lastro com espessura de 

0,10 m (dez centímetros) em concreto magro compactado. 

 A face superior do sarjetão após concretado, deverá ser alisado com 

colher e a Contratada deverá fazer a concordância do sarjetão com o asfalto 

para que este não fique com sobressaltos que venham a prejudicar a passagem 

dos veículos. 

 Decorridas 24 (vinte e quatro) horas da execução da sarjeta ou sarjetão, 

deverá ser realizada a prova de nivelamento com o uso de água em quantidade 

suficiente, quando a ocorrência de empoçamento com mais de 5 mm (cinco 

milímetros) de altura ou mais de 1,00 m (um metro) de comprimento, acarretarão 

a não aceitação do serviço. 

 As sarjetas serão moldadas após a execução das guias, com as 

dimensões indicadas em projeto. As juntas das sarjetas deverão ser do tipo 

“seção enfraquecida” com espaçamento de 4,00 m (quatro metros) à 6,00 m (seis 

metros). 

 A face superior da sarjeta após concretada, deverá ser alisada com colher. 

Durante a concretagem a critério da Fiscalização, deverá ser realizado o controle 

tecnológico, mediante o molde de 2 (dois) corpos de prova para cada 200,00 m 

(duzentos metros) lineares de sarjetas, e ensaios de acordo com a EM-38, por 

laboratório especializado. 

 Se a resistência aos 28 (vinte e oito) dias, resultante dos ensaios 

realizados, for inferior a 25,0 (vinte e cinco) MPa, a metragem correspondente 

de sarjetas não será aceita, podendo ser exigida a sua reconstrução. 

 A Contratada deverá arcar com os custos decorrentes dos ensaios 

referentes ao controle tecnológico, definido pela Fiscalização, como também, 

pela execução dos serviços de demolição, retirada e nova construção de trechos 

de sarjetas não aceitos. 

 A critério da Fiscalização, algumas áreas receberão sarjetas e/ou 

sarjetões armados, de acordo com a necessidade. 

 

Imprimação betuminosa impermeabilizante 

 Imprimação asfáltica impermeabilizante consiste na aplicação de película 

de material asfáltico sobre a superfície concluída de uma camada de base ou 

sub-base. Visa aumentar a coesão da superfície imprimada por meio da 

penetração do material asfáltico empregado, impermeabilizar a camada 

subjacente e, quando necessário, promover condições de aderência com a 

camada sobrejacente. 

 

Ligante asfáltico 

 Deve ser empregado CM-30, asfalto diluídos de cura média. Todo o 
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carregamento de asfalto diluído que chegar à obra deve apresentar por parte do 

fabricante ou distribuidor o certificado de resultados de análise dos ensaios de 

caracterização exigidos pela especificação, correspondente à data de 

fabricação, ou ao dia de carregamento para transporte com destino ao canteiro 

de serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar 10 dias. 

 Deve trazer também indicação clara da sua procedência, do tipo e 

quantidade do seu conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o 

canteiro de obra. 

 Antes da aplicação da imprimação asfáltica deve-se proceder à limpeza 

da superfície, que deve ser executada com emprego de vassouras mecânicas 

rotativas ou manuais, jato de ar comprimido, sopradores de ar ou, se necessária 

lavagem. Devem ser removidos todos os materiais soltos e nocivos encontrados 

sobre a superfície da camada. 

 O material asfáltico não deve ser distribuído com temperatura ambiente 

abaixo de 10° C, em dias de chuva ou sob o risco de chuva. 

 A temperatura de aplicação do material asfáltico deve ser fixada em 

função da viscosidade da relação x viscosidade, a faixas de viscosidade 

recomendada para espalhamento para asfaltos diluídos são de 20 a 60 

segundos, Saybolt-Furol. 

 A distribuição do material asfáltico não pode ser iniciada enquanto a 

temperatura necessária à obtenção da viscosidade adequada à distribuição não 

for atingida e estabilizada. 

 Devem-se tomar precauções no aquecimento dos asfaltos diluídos 

durante o transporte e armazenamento: em função do baixo ponto de fulgor dos 

produtos, o risco de incêndio é maior. 

 Aplica-se, em seguida, o material asfáltico, na temperatura compatível e 

na quantidade especificada e ajustada experimentalmente no campo e de 

maneira uniforme. A imprimação deve ser aplicada em uma vez, em toda a 

largura da faixa a ser tratada. Durante a aplicação, devem ser evitados e 

corrigidos imediatamente o excedente ou a falta do material asfáltico. 

 Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-

la, sempre que possível fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, deve-

se trabalhar em meia pista, executando a imprimação da adjacente assim que a 

primeira for liberada ao tráfego. 

 Após a aplicação, o material asfáltico deve permanecer em repouso até 

que se verifiquem as condições ideais de penetração e cura, de acordo com a 

natureza e tipo do material asfáltico empregado. 

 Deve-se evitar o emprego de pedrisco ou areia, com a finalidade de 

permitir o tráfego sobre a superfície imprimada, não curada. 

 Cabe à contratada a responsabilidade de manter dispositivo eficiente de 
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controle do tráfego, de forma a não permitir a circulação de veículos sobre a área 

imprimada antes de completada a cura. 

 A imprimação impermeabilizante não deve ser submetida à ação direta 

das cargas e da abrasão do trânsito. No entanto a fiscalização poderá, a seu 

critério e excepcionalmente, autorizar o trânsito sobre a imprimação depois de 

verificadas as condições previstas de penetração e cura. 

 

Imprimação betuminosa ligante 

 Imprimação asfáltica ligante consiste na aplicação de película de material 

asfáltico sobre uma camada do pavimento, base coesiva ou camada asfáltica, 

visando promover a aderência desta superfície com outra camada de 

revestimento asfáltico subsequente. 

 Imprimação asfáltica auxiliar de ligação consiste na aplicação de película 

de material asfáltico sobre revestimentos antigos que irão receber uma camada 

de lama asfáltica fina ou grossa. 

 Pintura de cura é a imprimação aplicada sobre camadas tratadas com 

cimento Portland ou cal hidratada recém executadas, com função de evitar a 

perda acelerada de umidade e, consequentemente promover condições 

adequadas para o desenvolvimento do processo de cura. 

É aplicável em bases de solo-cimento, solo-cal, solo-cal-cimento, cascalho cal, 

cascalho-cal cimento e brita graduada tratada com cimento. 

Na imprimação asfáltica ligante podem ser aplicados os seguintes materiais 

asfálticos: 

emulsão catiônica de ruptura rápida RR-1C e RR-2C; 

emulsões asfálticas modificadas por polímero catiônicas modificadas por 

polímero do tipo SBS, quando indicadas em projeto. 

 Todo o carregamento de emulsão asfáltica que chegar à obra deve 

apresentar por parte do fabricante ou distribuidor o certificado de resultados de 

análise dos ensaios de caracterização exigidos pela especificação, 

correspondente à data de fabricação, ou ao dia de carregamento para transporte 

com destino ao canteiro de serviço, se o período entre os dois eventos 

ultrapassar 10 dias. 

 Deve trazer também indicação clara da sua procedência, do tipo e 

quantidade do seu conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o 

canteiro de obra. 

 Antes da aplicação da imprimação asfáltica deve-se proceder à limpeza 

da superfície, que deve ser executada com emprego de vassouras mecânicas 

rotativas ou manuais, jato de ar comprimido, sopradores de ar ou, se necessário, 

lavagem. Devem ser removidos todos os materiais soltos e nocivos encontrados 

sobre a superfície da camada. 
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 O material asfáltico não deve ser distribuído com temperatura ambiente 

abaixo de 10° C, em dias de chuva ou sob o risco de chuva. 

 A temperatura de aplicação do material asfáltico deve ser fixada para cada 

tipo de ligante em função da relação temperatura-viscosidade; deve ser 

escolhida a temperatura que proporcione a melhor viscosidade para 

espalhamento. 

 As faixas de viscosidade recomendadas para espalhamento são de 20 a 

100 segundos, Saybolt-Furol. 

 No caso de aplicação do ligante asfáltico em bases ou sub-bases 

cimentadas, solo cimento, concreto magro etc., a superfície da base deve ser 

ligeiramente umedecida. 

 A distribuição do material asfáltico não pode ser iniciada enquanto a 

temperatura necessária à obtenção da viscosidade adequada à distribuição não 

for atingida e estabilizada. Para emulsões modificadas por polímero a 

temperatura não deve ultrapassar 60ºC. 

 Aplica-se, em seguida, o material asfáltico, na temperatura compatível 

com o seu tipo, na quantidade especificada no projeto e ajustada 

experimentalmente no campo e de maneira uniforme. O ligante deve ser aplicado 

de uma vez, em toda a largura da faixa a ser tratada. 

 Durante a aplicação, devem ser evitados e corrigidos imediatamente o 

excedente ou falta de ligante. 

 Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-

la, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, deve-

se trabalhar em meia pista, executando a imprimação da adjacente assim que a 

primeira for liberada ao tráfego. 

 Após a aplicação, o ligante asfáltico deve permanecer em repouso até que 

se verifiquem as condições ideais de cura ou ruptura, de acordo com a natureza 

e tipo do material asfáltico empregado. 

 Cabe à contratada a responsabilidade de manter dispositivo eficiente de 

controle do tráfego, de forma a não permitir a circulação de veículos sobre a área 

imprimada antes de completada a cura ou ruptura. 

 A imprimação ligante não deve ser submetida à ação direta das cargas e 

da abrasão do trânsito. 

 No entanto a fiscalização poderá, a seu critério e excepcionalmente, 

autorizar o trânsito sobre as imprimações ligante, após verificadas as condições 

de cura e ruptura. 

 

Binder – CBUQ faixa II 

 O binder consistirá de uma camada de mistura íntima, devidamente 

dosada e usinada a quente, constituída de agregado mineral graduado e material 
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betuminoso, esparramada e comprimida a quente. 

 O material betuminoso deverá ser o cimento asfáltico de penetração 85 – 

100 (oitenta e cinco a cem) e obedecer às normas vigentes. 

Antes de iniciada a execução dos serviços a Contratada deverá encaminhar para 

exame da fiscalização, amostras de materiais a serem empregados e a dosagem 

da mistura. 

 O equipamento mínimo para a execução do serviço conforme 

especificação acima deverá compreender, rolos compressores, acabadoras, 

termômetros e pequenas ferramentas. 

O espalhamento do binder por meio de motoniveladora é terminantemente 

vedado. 

 O termômetro deverá ser de bulbo de mercúrio com escala de 0º a 200ºC 

e precisão de 2ºC (dois graus Celsius).  

 O material betuminoso deverá ser espalhado a temperatura não inferior a 

120ºC (cento e vinte graus Celsius). 

 As superfícies de contato das sarjetas deverão ser pintadas com uma 

camada delgada de material betuminoso. 

 A compactação do binder seguirá as mesmas especificações do concreto 

asfáltico e com a espessura mínima acabada de 0,07 m (sete centímetros). 

 

Camada em concreto asfáltico CBUQ faixa III 

 A camada de concreto asfáltico deverá ser constituída por uma camada 

de mistura íntima de agregado mineral graduado e material betuminoso (asfalto), 

devidamente dosada e usinada a quente, a qual após esparramada e 

comprimida a quente servirá exclusivamente como superfície de rolamento. 

 O agregado mineral será constituído por uma mistura de pedra britada, pó 

de pedra, areia e material de enchimento (filer mineral) devendo apresentar as 

seguintes características: 

a) agregado graúdo; 

b) agregado fino; 

c) material de enchimento; 

 Antes de iniciada a execução dos serviços de aplicação da camada de 

concreto asfáltico, a Contratada deverá encaminhar para exame e aprovação 

pela fiscalização o cálculo da mistura betuminosa, indicando o teor ótimo de 

ligante para a mistura, agregados e material de enchimento, de acordo com o 

procedimento indicado pelo Método Marshall. 

 Os equipamentos para a execução dos serviços de revestimento de 

concreto asfáltico usinado a quente, nos parâmetros especificados, com 

segurança, qualidade e dentro dos prazos fixados, deverão consistir, no mínimo 

de: usina volumétrica ou gravimétrica, veículos de caçamba basculante para 
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transporte da mistura, acabadora autopropelida, rolos compressores 

(pneumático e metálico liso) de 6 a 8 t. (seis à oito toneladas), soquetes manuais, 

termômetros, réguas, gabaritos e ferramentas manuais. 

 Outros equipamentos poderão ser utilizados ou substituídos, desde que 

devidamente aprovados pela fiscalização.  

 A mistura asfáltica deverá ser produzida em qualquer tipo de usina, 

volumétrica ou gravimétrica, com capacidade de produção adequada para suprir 

a demanda da obra.  

 As superfícies de contato das sarjetas deverão ser pintadas com uma 

camada delgada de material betuminoso conforme a seguir especificado: 

 

TIPOS TEMPERATURA DE APLICAÇÃO 

(“CUT-BACK”) CR-70 27º C a 52º C 

EMULSÃO ASFÁLTICA DE 

RUPTURA RÁPIDA 
15º C a 50º C 

 

 O transporte da mistura asfáltica deverá ser executado por caminhões 

basculante, dispondo de caçambas lisas e limpas, sendo feita sua limpeza com 

a quantidade mínima de água ensaboada, óleo solúvel ou solução cal, para evitar 

aderência da mistura à caçamba. 

 A limpeza das caçambas não poderá ser feita com o emprego de gasolina, 

querosene, óleo Diesel e produtos similares. 

 Todos os carregamentos de mistura, durante o transporte, deverão ser 

obrigatoriamente cobertos com lona impermeável, de modo a reduzir a perda de 

calor e evitar a formação de crosta na parte superior da carga transportada. Não 

será tolerada redução de temperatura da mistura, superior a 10° C (dez graus 

centígrados) no seu transporte entre a usina e o local de aplicação. 

 A distribuição da mistura betuminosa, sobre a base ou sub-base 

imprimada, deverá ser executada com a acabadora, operando 

independentemente do veículo que estiver descarregando, embora em contato 

permanente com o mesmo. 

 A vibroacabadora deverá deslocar-se dentro do intervalo de velocidade 

que, permita uma distribuição da mistura de maneira contínua e uniforme, 

reduzindo-se ao mínimo o número e o tempo de paradas. 

A temperatura da mistura, no momento da distribuição, não deverá ser inferior a 

125° C (cento e vinte e cinco graus centígrados). 

 A compactação da camada de mistura asfáltica deverá ter início, logo após 

sua distribuição na pista, para que assim, seja aproveitada a temperatura mais 

recomendável, normalmente entre 80°C (oitenta graus Celsius) à 120°C (cento 

e vinte graus Celsius), com o CAP apresentando viscosidade de Saybolt-Furol 
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de 140 ± 15 segundos. 

 A rolagem será realizada inicialmente com o rolo de pneus com baixa 

pressão, a qual deverá ser aumentada à medida que a camada for sendo 

compactada e, consequentemente, suportando pressões mais elevadas. O 

acabamento final da superfície será feito com os rolos metálicos lisos tipo 

tandem. 

 As rodas dos rolos deverão ser molhadas com quantidade de água 

apenas suficiente para evitar a sua adesão ao ligante utilizado na mistura.  

 A compressão deverá começar nas bordas e progredir longitudinalmente 

para o centro de modo que os rolos cubram uniformemente, em cada passada, 

pelo menos metade da largura do seu rastro da passagem anterior. Nas curvas 

a rolagem deverá progredir do lado mais baixo para o lado mais alto 

paralelamente ao eixo da rua e nas mesmas condições de recobrimento do 

rastro. 

 Os serviços de compactação deverão prosseguir sem interrupção, até que 

se obtenha a camada mínima de 0,05m (cinco centímetros). 

 Os compressores deverão operar, nas passagens iniciais, de modo que 

as faixas das juntas transversais ou longitudinais, na largura de 0,15 m (quinze 

centímetros) não sejam comprimidas.  

 Depois de esparramada a camada de concreto asfáltico adjacente, a 

compressão da mesma deverá abranger a faixa de 0,15 m (quinze centímetros) 

da camada anterior. 

 Os rolos compressores deverão operar numa velocidade compreendida 

entre 3,5 à 5 Km/h (três e meio à cinco quilômetros por horas), não podendo 

realizar manobras sobre as camadas que estejam sofrendo rolagem. 

A compactação requerida, nos lugares inacessíveis aos rolos compressores, 

será executada por meio de soquetes manuais. 

As depressões ou saliências que apareçam na superfície da pista, depois da 

rolagem, deverão ser corrigidas, pelo afrouxamento, regularização e 

compressão da mistura até que a mesma adquira densidade igual à do material 

circunjacente. 

 A correção de defeitos, não será permitida mediante a aplicação de 

quantidades adicionais de mistura à camada acabada. Quando necessário, as 

correções deverão ser executadas mediante remoção da parte defeituosa, em 

toda a espessura da camada, em área retangular ou quadrada, de lados 

paralelos e normais ao eixo da pista, abrangendo a totalidade do efeito e, 

substituição por mistura fresca, à temperatura adequada de aplicação, a qual 

será compactada até que adquira massa específica aparente, igual à do material 

adjacente. 

 Os materiais e os serviços concluídos ou em execução, deverão ser 
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protegidos contra a ação destrutiva das águas pluviais, do trânsito e de outros 

agentes, até a completa conclusão dos serviços de aplicação da camada de 

concreto asfáltico. 

 Não será permitido nenhum trânsito sobre qualquer camada de pavimento 

concluída, enquanto sua temperatura for maior que a do ambiente. 

A fiscalização executará a seu critério, os seguintes controles tecnológicos: 

a) Controle da uniformidade de granulometria;  

b) Controle do teor de ligante; 

c) Controle de espessura; 

d) Controle de temperatura; 

e) Controle da densidade aparente; 

 A tolerância para efeito de aceitação ou rejeição da camada de concreto 

asfáltico executada, será de 4mm (quatro milímetros) para mais ou para menos 

das cotas verticais estabelecidas. 

 

Transporte de concreto asfáltico 

 Os serviços referentes compreendem a mão de obra e equipamentos 

necessários ao transporte de concreto asfáltico. 

 O transporte deverá ser feito por caminhões basculantes, cadastrados e 

em bom estado de preservação, não sendo permitido veículos com mais de 05 

(cinco) anos de vida útil. 

 O percurso será previamente definido e, devidamente aprovado pela 

Fiscalização. 

 Todos os carregamentos, durante o transporte, deverão ser 

obrigatoriamente cobertos com lona impermeável, de modo a evitar a queda do 

material nas rodovias e vias urbanas definidas como percurso obrigatório. 

 A Contratada deverá observar as leis de segurança do trânsito para a 

efetivação dos transportes, tais como, condução por motoristas habilitados, 

coberturas das cargas, condições de segurança dos veículos, sinalização 

adequada dos locais de saída, velocidade admissível, etc. 

 Caberá à Contratada, com apoio dos órgãos competentes a execução e 

a manutenção de toda a sinalização viária provisória necessária para a 

realização dos transportes. 

 A Contratada deverá manter os veículos em perfeitas condições de uso, 

respondendo pela completa e adequada manutenção destes. 

 Não será permitido o tráfego de veículos julgados inadequadamente ou 

com os equipamentos de segurança e sinalização deficientes. 

 A Contratada deverá manter os acessos e vias públicas em condições de 

uso permanente quando assim for possível 

 A Contratada responderá por todos os acidentes de tráfego se envolverem 
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os veículos a serviço na obra. 

 Todo material transportado será submetido a Fiscalização que decidirá 

pelo seu reaproveitamento e local de destino do mesmo. 

 

Sinalização horizontal em plástico a frio manual a base de resinas 
metacrílicas 

 

         O fornecimento e a implantação deverão ser realizados conforme 

determina o Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, através do Volume IV 

- Sinalização Horizontal do CONTRAN/DENATRAN.  

 

Preparação do pavimento 

 A superfície a ser demarcada deve se apresentar seca, livre de sujeira, 

óleos, graxas ou qualquer outro material estranho que possa prejudicar a 

aderência do material ao pavimento. Quando a varrição não for suficiente para 

remover todo o material estranho, o pavimento deve ser limpo de maneira 

adequada e compatível com o tipo de material a ser removido. As sinalizações 

existentes no trecho a ser demarcado devem ser removidas através do 

apagamento ou remoção, não deixando quaisquer marcas ou falhas que possam 

prejudicar a nova sinalização. 

 

Pré-marcação 

 A fim de garantir o perfeito alinhamento e a excelente configuração 

geométrica da sinalização horizontal deverá ser executada a pré marcação da 

sinalização a ser realizada, por pessoal qualificado com conhecimento em 

interpretação de projeto de sinalização de trânsito. 

 

Normas específicas para demarcação viária 

 As medições basear-se-ão nas áreas efetivamente demarcadas, inclusive 

as legendas de solo. 

 A aplicação do material deve ser realizada: 

• Com a temperatura ambiente entre 10ºC e 40ºC; 

• Umidade relativa do ar até 90%;  

• Temperatura do pavimento superior a 3ºC do ponto do orvalho; 

• Não esteja chovendo ou tenha chovido antes de 2 horas da execução. 

• A liberação do tráfego deverá ser no período máximo de 20 minutos. 

 

Garantia e manutenção 

 A Empresa Contratada deverá fornecer garantia dos serviços executados, 

comprometendo–se com o atendimento.  
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 A Empresa Contratada deverá garantir a durabilidade da sinalização 

horizontal implantada 

 Garantia expressa de que cada produto fornecido e implantado atende 

todas as normas de fabricação, comercialização e consumo exigido pela 

legislação vigente, sendo, contra a falta de aderência (desprendimento do 

pavimento e deslizamento), retrorrefletância mínima, desgaste prematuro, 

alteração da cor, baixo poder de cobertura ou qualquer alteração na sua 

integridade por falhas de aplicação, devendo neste caso, o trecho falho ser 

repintado ou reaplicado o material pela Empresa Contratada sem qualquer ônus 

adicional à Contratante. 

 

Resolução CONTRAN 

 Os materiais utilizados para demarcação viária deverão seguir o formato 

e a dimensões citadas Anexo II do CTB, bem como o Manual Brasileiro de 

Sinalização de Trânsito, volume IV, instituído pela Resolução CONTRAN nº 

236/2007 de 11 de maio de 2007 do CONTRAN. 

 

Normas técnicas 

 

 Os materiais utilizados, a demarcação viária e a vestimenta da equipe de 

implantação deverão obedecer a Resolução 236/207 do CONTRAN, bem como 

as Normas Técnicas elaboradas pela ABNT, a saber:  

 

• NBR 15741:2009 – Sinalização horizontal viária – Laminado elastoplás-

tico para sinalização – Requisitos e métodos de ensaio. 

• NBR 15870:2010 – Sinalização horizontal viária – Plástico a frio à base 

de resinas metacrílicas reativas – Fornecimento e aplicação. 

• NBR 7396:2011 – Sinalização horizontal viária – Material para sinalização 

– Terminologia. 

• NBR 15438:2013 – Sinalização horizontal viária – Tintas – Métodos de 

ensaio. 

• NBR 15405:2014 – Sinalização horizontal viária – Tintas – Procedimentos 

para execução da demarcação e avaliação. 

• NBR 16184:2013 – Sinalização horizontal viária – Esferas e microesferas 

de vidro – Requisitos e métodos de ensaio. 

• NBR 14723:2013 – Sinalização horizontal viária – Avaliação da retrorre-

fletividade utilizando equipamento manual com geometria de 15m. 

• NBR 15292:2013 – Artigos confeccionados – Vestimenta de segurança 

de alta visibilidade. 
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Plástico a frio 

 O plástico a frio é um material bicomponente à base de resina reativa 

metacrílica pura, cargas minerais, pigmentos, aditivos e microesferas de vidro. 

Os dois componentes misturados em proporções corretas, após a cura, devem 

formar um produto sólido, mantendo a espessura úmida igual à espessura seca. 

 A resina metacrílica (componente A) utilizada no plástico a frio deve ser 

100% metacrílica reativa livre de solventes. Misturas com outras resinas, líquidos 

ou solventes não serão permitidas. O agente endurecedor (componente B) deve 

ser o peróxido de benzoíla em pó. Os componentes do plástico a frio devem se 

apresentar homogêneos, isentos de endurecimento ou grumos. No caso de leve 

sedimentação do material no recipiente, o material deve permitir uma perfeita 

homogeneização.  

 O plástico a frio deve assegurar qualidade e integridade de cor e ser inerte 

a intempéries, combustíveis e lubrificantes, além de ter  boa característica de 

adesividade às microesferas de vidro e ao pavimento e produzir película seca 

fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou descascamento 

durante o período de vida útil. Quando aplicado sobre a superfície betuminosa 

não deve apresentar sangria, nem exercer qualquer ação que danifique o 

pavimento. 

 Para aplicação manual, o agente endurecedor (componente B – pó) deve 

ser adicionado ao plástico a frio (componente A – líquido) sob agitação e 

homogeneizado mecanicamente com o auxílio de haste homogeneizadora 

acoplada em furadeira. 

 As microesferas de vidro Tipo II B, deverão ser aplicadas na proporção de 

350g para cada m² de material aplicado. A distribuição de microesferas de vidro 

deverá ser uniforme, não sendo admissível o seu acúmulo em determinadas 

áreas aplicadas. 

 

Cores 

 Os materiais utilizados deverão seguir a tabela referente ao padrão 

Munsell Highway e o respectivo código de cada cor:  

 

Tinta/Cor Código Padrão 

Tinta Branca N 9,5 Munsell Highway 

Tinta Amarela 10YR7,5/14 Munsell Highway 

Tinta Preta N0,5 Munsell Highway 

Tinta Vermelha 2,5R4/14 Munsell Highway 

Tinta Azul 5PB2/8 Munsell Highway 
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Elementos retrorrefletivos 

 Sinalização retrorrefletiva consiste na adição de microesferas de vidro na 

tinta a ser utilizada para implantação da sinalização horizontal, atuando como 

lentes para coletar e concentrar a luz emitida pelo farol do veículo e devolvê-lo 

aos olhos do motorista, tornando a sinalização mais visível a noite. Deverão ser 

utilizadas as seguintes microesferas de vidro: 

• tipo I-B: aquelas incorporadas à tinta e que podem ser incorporadas ao 

plástico a frio conforme recomendação do fabricante, antes de sua apli-

cação, de modo que permaneçam internas à película aplicada, permitindo 

a retrorrefletorização somente após o desgaste da superfície da película 

aplicada, quando se tornam expostas; 

• tipo II-C: aquelas aplicadas por aspersão, concomitantemente com a tinta 

ou termoplástico, por aspersão ou extrusão, de modo que permaneçam 

na superfície da película aplicada, permitindo sua imediata retrorrefletori-

zação; para este tipo de microesfera haverá, obrigatoriamente, o trata-

mento de silano. 

 

Termos técnicos – glossário 

 Os termos técnicos utilizados nesta Especificação estão a seguir 

definidos. A proponente na sua proposta deverá utilizar os mesmos termos: 

 Plástico a frio - material bicomponente à base de resina reativa metacrílica 

pura, cargas minerais, pigmentos, aditivos e microesferas de vidro. Os dois 

componentes misturados em proporções corretas, após a cura, devem formar 

um produto sólido, mantendo a espessura úmida igual à espessura seca. 

 Elementos retrorrefletivos – São microesferas de vidro, que atuam como 

lentes para coletar e concentrar a luz emitida pelo farol do veículo e devolve-lo 

aos olhos do motorista, tornando a sinalização horizontal mais visível à noite; 

 Sinalização horizontal – É o conjunto de marcas, símbolos e legendas 

demarcadas sobre o leito viário, respeitadas as normas estabelecidas pelo 

CONTRAN. 

 

2.5 SERVIÇOS FINAIS 

Deverá ser removido todo o entulho da obra, sendo cuidadosamente limpa e 

varrida em toda sua extensão, todos os dias, não sendo permitido o acúmulo de 

entulho a fim de não acarretar nenhum acidente ou prejuízo ao público e aos 

comerciantes no local, uma vez tratar-se de vias públicas. Esta limpeza deverá 

seguir paralelamente aos demais serviços. 

Deverão ser procedidos todos os serviços destinados aos arremates finais da 

obra, para a sua entrega em perfeito estado, deixando-a completamente livre e 

desimpedida de todos os resíduos de construção, inclusive com lavagem geral 
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dos passeios. 

 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  

 Todos os serviços, constantes deste memorial descritivo, serão pagos de 

acordo com as unidades e quantidades, constantes na planilha orçamentária. 

 

OBSERVAÇÕES FINAIS 

 Quaisquer procedimentos, equipamentos, materiais ou outros elementos 

que componham os serviços mencionados anteriormente sobre os quais não te-

nha havido menção expressa de que a Prefeitura se responsabilizaria, deverão 

ser considerados na composição dos preços da Contratada. 

 Quaisquer outros serviços não especificados neste Memorial Descritivo e 

na Planilha de Preços serão analisados e julgados pela Fiscalização da PMS 

quanto à sua necessidade para atendimento ao objetivo das obras em questão.  

 No que não estiver mencionado no presente Memorial Descritivo, devem 

ser observadas as Normas Brasileiras vigentes. 
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ANEXO IX- Planilha de Serviços e Preços 

 

 

PLANILHA DE SERVIÇOS E PREÇOS PA 21817/2024-35 

OBRA: 

Contratação de empresa 
para execução de obras de 
drenagem e pavimentação 
em vias do bairro José Me-

nino, incluindo material, 
equipamento e mão de 

obra 

LOCAL: 
Rua Cel. Candido Gomes, Rua Rei Jorge VI e Rua Sebastião 

Arantes Nogueira, José Menino, Santos-SP 
DATA: 

MARÇO/2024 
MOEDA: REAL 

ITEM SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

CÓDIGO FONTE 
UNITÁRIO TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES             

1.1 
Placa de identificação para 
obra 

m² 18,00                 1.074,26                      19.336,68  02.08.020 CDHU 

1.2 
Locação de rede de canali-
zação 

m 502,71                        1,71                           859,63  02.10.040 CDHU 

1.3 
Levantamento planimétrico 
de área pavimentada para 
veículo e pedestre 

m² 2.201,33                        0,25                           550,33  01.20.280 CDHU 

1.4 
Sinalização luminosa para 
obras 

M 540,07                      17,95                        9.694,26  101602 SIURB-INFRA 

1.5 
Tela em polietileno, malha 
10 x 10 cm, fio 2 mm - cor 
laranja, L=1,20m 

M2 648,08                      15,42                        9.993,39  35.20.010 CDHU 

1.6 
Painéis de 70 x 110 cm para 
sinalização de trânsito 

M2 13,86                    229,44                        3.180,04  02.08.050 CDHU 

         SUBTOTAL (1)                      43.614,33      

2 CANTEIRO DE OBRAS             

2.1 

Banheiro químico, modelo 
Standard, com manutenção 
conforme exigências da CE-
TESB 

unxmês 6,00                 1.283,39                        7.700,34  02.01.180 CDHU 

2.2 
Locação de container tipo 
deposito - área mínima de 
13,80 m² 

unxmês 6,00                 1.059,87                        6.359,22  02.02.150 CDHU 

         SUBTOTAL (2)                      14.059,56      

3 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES             

3.1 

Fresagem de pavimento as-
fáltico com espessura até 5 
cm, inclusive acomodação 
do material 

m² 1.985,30                      12,00                      23.823,60  03.07.070 CDHU 

3.2 

Demolição (levantamento) 
mecanizada de pavimento 
asfáltico, inclusive fragmen-
tação e acomodação do 
material 

m² 444,32                      31,89                      14.169,36  03.07.030 CDHU 

3.3 

Desmonte (levantamento) 
mecanizado de pavimento 
em paralelepípedo ou lajota 
de concreto, inclusive aco-
modação do material 

m² 444,32                      14,11                        6.269,36  03.06.060 CDHU 

3.4 

Demolição mecanizada de 
sarjeta ou sarjetão, inclu-
sive fragmentação e aco-
modação do material 

m³ 43,21                    367,95                      15.899,12  03.01.270 CDHU 
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3.5 

Carregamento mecanizado 
de entulho fragmentado, 
com caminhão à disposição 
dentro da obra, até o raio 
de 1,0 km 

m³ 300,74                      21,84                        6.568,16  05.08.220 CDHU 

3.6 
Transporte de entulho, para 
distâncias superiores ao 20° 
km 

m³xkm 10.856,71                        3,52                      38.215,62  05.08.140 CDHU 

3.7 
Destinação de resíduo só-
lido em aterro, tipo inerte 

t 572,98                      43,09                      24.689,71  05.09.006 CDHU 

         SUBTOTAL (3)                    129.634,93      

4 MOVIMENTO DE TERRA             

4.1 
Escavação mecanizada de 
valas ou cavas com profun-
didade de até 2 m 

m³ 575,40                      13,46                        7.744,88  07.02.020 CDHU 

4.2 

Escavação e carga mecani-
zada em campo aberto, 
com rompedor hidráulico, 
em rocha 

m³ 26,66                    333,57                        8.892,98  07.06.010 CDHU 

4.3 
Carregamento mecanizado 
de solo de 1ª e 2ª categoria 

m³ 206,14                        7,29                        1.502,76  05.10.010 CDHU 

4.4 

Transporte de solo de 1ª e 
2ª categoria por caminhão 
para distâncias superiores 
ao 20° km 

m³xkm 7.441,65                        2,22                      16.520,46  05.10.026 CDHU 

4.5 
Destinação de resíduo só-
lido em aterro, tipo 
solo/terra 

m³ 257,68                      32,99                        8.500,86  05.09.007 CDHU 

4.6 

Reaterro compactado me-
canizado de vala ou cava 
com rolo, mínimo de 95% 
PN 

m³ 410,49                      28,23                      11.588,13  07.11.040 CDHU 

         SUBTOTAL (4)                      54.750,07      

5 DRENAGEM             

5.1 
Apiloamento para simples 
regularizacao 

m² 444,32                        9,56                        4.247,70  01.06.001 FDE 

5.2 
Concreto não estrutural 
executado no local, mínimo 
150 kg cimento / m³ 

m³ 88,86                    443,37                      39.397,86  11.04.020 CDHU 

5.3 

Lançamento, espalhamento 
e adensamento de concreto 
ou massa em lastro e/ou 
enchimento 

m³ 88,86                    103,45                        9.192,57  11.16.020 CDHU 

5.4 Base de bica corrida m³ 177,73                    261,41                      46.460,40  54.01.220 CDHU 

5.5 
Tubo de concreto (PA-2), 
DN= 500mm 

m 186,71                    220,40                      41.150,88  46.12.300 CDHU 

5.6 
Tubo de concreto (PA-3), 
DN= 600mm 

m 126,00                    397,76                      50.117,76  46.12.180 CDHU 

5.7 

Manta geotêxtil com resis-
tência à tração longitudinal 
de 16kN/m e transversal de 
14kN/m 

m² 339,12                      26,55                        9.003,64  08.05.190 CDHU 

5.8 
Boca de lobo simples tipo 
PMSP com tampa de con-
creto 

un 14,00                 4.147,04                      58.058,56  49.12.010 CDHU 

5.9 
Poço de visita tipo 1 - 1,40 x 
1,40 x 1,40m 

un 9,00                 6.224,02                      56.016,18  61801 SIURB INFRA 

5.10 Chaminé de poço de visita m 4,75                    819,49                        3.892,58  49.12.120 CDHU 

5.11 
Tampão em ferro fundido, 
diâmetro de 600 mm, 

un 9,00                    671,21                        6.040,89  49.06.420 CDHU 
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classe D 400 (ruptura> 400 
kN) 

         SUBTOTAL (5)                    323.579,02      

6 PAVIMENTAÇÃO             

6.1 Lastro de pedra britada m³ 10,80                    235,95                        2.548,26  11.18.040 CDHU 

6.2 Base de brita graduada m³ 119,51                    295,97                      35.371,37  54.01.210 CDHU 

6.3 
Base de macadame hidráu-
lico 

m³ 88,86                    409,08                      36.350,85  54.01.200 CDHU 

6.4 

Sarjeta ou sarjetão mol-
dado no local, tipo PMSP 
em concreto com fck 25 
MPa 

m³ 32,40                 1.006,25                      32.602,50  54.06.170 CDHU 

6.5 
Imprimação betuminosa 
impermeabilizante 

m² 750,86                      17,87                      13.417,87  54.03.240 CDHU 

6.6 
Imprimação betuminosa li-
gante 

m² 1.985,30                        9,00                      17.867,70  54.03.230 CDHU 

6.7 
Concreto asfáltico usinado 
a quente - Binder 

m³ 37,54                 1.682,86                      63.174,56  54.03.200 CDHU 

6.8 
Camada de rolamento em 
concreto betuminoso usi-
nado quente - CBUQ 

m³ 99,27                 1.856,33                    184.277,88  54.03.210 CDHU 

6.9 
Sinalização horizontal com 
plástico frio base de resina 
metacrílicas reativas 

m² 198,53                    254,93                      50.611,25  70.02.020 CDHU 

         SUBTOTAL (6)                    436.222,24      

7 SERVIÇOS FINAIS             

7.1 
Limpeza de superfície com 
hidrojateamento 

m² 2.201,33                        9,72                      21.396,93  55.01.140 CDHU 

         SUBTOTAL (7)                      21.396,93      

8 
SERVIÇOS COMPLEMENTA-
RES 

            

8.1 
Tapume com tela de polieti-
leno, cor laranja, L=1,20m 

m² 648,08                        5,06                        3.279,28  101800 SIURB INFRA 

8.2 
Sinalização luminosa para 
obras 

m 270,04                      17,95                        4.847,22  101602 SIURB INFRA 

8.3 
Fornecimento e colocação 
de super cone - tambor 
plastico 1,05x0,70m             

un 10,00                    280,52                        2.805,20  28.04.27.99 DER 

8.4 
Cone de sinalizacao em PVC 
flexivel, h = 70 / 76 cm (NBR 
15071) 

un 10,00                    145,96                        1.459,60  34498 SINAPI INS 

8.5 
Cavalete em perfil metálico 
para placa de sinalização - 
1,00 m x 1,00 m - confecção 

un 10,00                    283,33                        2.833,30  5219544 DNIT 

8.6 
Fita zebrada em dispositi-
vos de canalização de trân-
sito 

m 540,08                        0,16                             86,41  5213842 DNIT 

8.7 
Faixas de 100 x 500 cm para 
orientação de motoristas e 
pedestres  

m² 10,00                    229,44                        2.294,40  02.08.050 CDHU 

8.8 
Painéis de 70 x 110 cm para 
sinalização de trânsito  

m² 10,78                    229,44                        2.473,36  02.08.050 CDHU 

8.9 

Ligação provisória de água 
para obra e instalação sani-
tária provisória, pequenas 
obras - instalação mínima 

un 1,00                 5.977,23                        5.977,23  02.101.000040.SER TCPO 

8.10 
Ligação provisória de luz e 
força para obra - instalação 
mínima 

un 1,00                 3.842,51                        3.842,51  02.101.000045.SER TCPO 
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         SUBTOTAL (8)                      29.898,51      

9 ADMINISTRAÇÃO LOCAL             

9.1 
Equipe de administração lo-
cal 

cj 1,00               71.570,31                      71.570,31    COMPOSIÇÃO 

         SUBTOTAL (9)                      71.570,31      

  TOTAL GERAL DA OBRA        R$          1.124.725,90      

        

 FONTES DE PREÇOS - SEM 
DESONERAÇÃO 

      

 CDHU - Tabela de Serviços - 
Boletim 193 - ref. FEV/2023 

      

 DER - Tabela de Preços Uni-
tários - ref. 30/12/2023 

      

 
DNIT  - Sistema de Custos 
Referenciais de Obras - ref. 
OUTUBRO/2023 

      

 FDE - ref. JANEIRO/2024       

 SINAPI - Custo de Composi-
ções - ref. 19/01/2024 

      

 SIURB - Infraestrutura - ref. 
JULHO/2023 

      

 TCPO - ref. MARÇO/2024       

 BDI = 20,47%       

   
     

 BDI DIFERENCIADO = 
11,11% 

      

 
3.6- Destinação de resíduo 
sólido em aterro, tipo 
inerte 

      

 
4.5- Destinação de resíduo 
sólido em aterro, tipo 
solo/terra 
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ANEXO X- Cronograma Físico-Financeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

OBRA: LOCAL:
DATA: 

MARÇO/2024

ITEM ATIVIDADES 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês VALOR TOTAL

7.269,06 7.269,06 7.269,06 7.269,06 7.269,06 7.269,03

2.343,26 2.343,26 2.343,26 2.343,26 2.343,26 2.343,26

43.211,64 43.211,64 43.211,65

27.375,04 27.375,03

107.859,67 107.859,67 107.859,68

145.407,41 145.407,41 145.407,42

21.396,93

4.983,09 4.983,09 4.983,09 4.983,09 4.983,09 4.983,06

7.493,41 10.928,79 10.928,79 13.698,56 13.698,56 14.822,20

65.300,46 96.110,88 203.970,55 281.561,05 281.561,06 196.221,90

65.300,46 161.411,34 365.381,89 646.942,94 928.504,00 1.124.725,90

9 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 71.570,31

TOTAL MÊS A MÊS (R$)
1.124.725,90

TOTAL ACUMULADO (R$)

7 SERVIÇOS FINAIS 21.396,93

8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 29.898,51

6 PAVIMENTAÇÃO 436.222,24

4 MOVIMENTO DE TERRA 54.750,07

5 DRENAGEM 323.579,02

2 CANTEIRO DE OBRAS 14.059,56

3 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 129.634,93

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 43.614,33

Contratação de empresa para execução de obras de drenagem em vias do bairro 

José Menino, incluindo material, equipamento e mão de obra

R.Cel. Candido Gomes, Rua Rei 

Jorge VI e Rua Sebastião Arantes 

Nogueira, José Menino,Santos-SP
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ANEXO XI – Planta (PDF) 

 

 

                                           http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/  

                                       (acessar 17.953/2024-Download). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/
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ANEXO XII – Atestado de Vistoria 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21817/2024-35 

Concorrência Eletrônica nº 17.953/2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de drenagem e pavimentação 

em vias do bairro José Menino, incluindo material, equipamento e mão de obra. 

 

Atesto pelo presente que o representante da empresa abaixo discriminada, compareceu 

nesta data, para verificar as condições de execução dos serviços e recebeu as informações 

adicionais que o mesmo julgou necessárias para a elaboração da sua proposta. 

 

Empresa: ____________________________________________________ 

 

Nome do Responsável: 

_____________________________________________________________  

 

Documento de Identidade:  

 

 

 

Santos,  ___/___2024.       

 

 

______________________________                             

Nome: 

Registro: 

 

 

Santos,   _____/____/2024. 

 

De acordo 

 

_______________________________ 

Assinatura do Representante da empresa 
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ANEXO XIII - Modelo 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 17.953/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 21817/2024-35 

 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS E PARA OS FINS DO DISPOSTO NO § 1º DO 

ARTIGO 98 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 

 

Emenda à Lei Orgânica do Município nº 078/2017 

 

EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA  

==============================================================

========== 

Ref.: (Concorrência Eletrônica Nº 17.953/2024) 

 

........................................................, inscrito no CNPJ n.º ..........................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ..............................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º ...................... e do CPF n.º ..................... 

DECLARA, para fins do disposto no § 1º do art. 98 da Lei Orgânica do Município de 

Santos, que: 

 

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho; 

 

b) cumpre a legislação específica sobre creches nos locais de trabalho; 

 

c) não comete práticas discriminatórias de origem, raça, cor, credo e ideologia no 

âmbito de suas atividades. 

 

................................... 

(data) 

...................................................... 

(representante legal) 
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ANEXO XIV - Declaração 
 

 

DECLARAÇÃO 
 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº. 2.655, de 27 

de novembro de 2009, que estabelece os procedimentos de controle ambiental para a 

utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem nativa em compras, serviços 

e obras de engenharia contratados pelo Município de Santos: 

 

Eu, (QUALIFICAÇÃO/NOME), RG Nº. (ALGARISMOS/LETRAS), legalmente 

nomeado representante da empresa (NOME), CNPJ Nº. (ALGARISMOS), licitante no 

procedimento licitatório nº. (ALGARISMOS), na modalidade de (MODALIDADE), nº. 

(ALGARISMOS)/(ANO), Processo nº. (ALGARISMOS), declaro, sob as penas da lei, 

que somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de 

origem nativa que tenham procedência legal, no que se refere ao objeto licitado, ficando 

sujeito às sanções administrativas previstas nos artigos 155 a 162 da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021, e à sanção administrativa de proibição de contratar com a Administração 

Pública pelo período de até 3 (três) anos, com base no inciso V do § 8.º do artigo 72 da 

Lei Federal n.º 9.605, de 1998, sem prejuízo das implicações de ordem criminal. 

 

Santos, 

 

 

________________________________ 

(data) 

 

___________________________________________________ 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


